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)- de outubro de 1949 

Excelenttssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

t O 

)
0 

li ' 
•• 

,-
Tenho a honra de comunicar a. Vos sa Excelencia. , 

,.. 
para que se digne levar ao conhecimento da. Camar a dos De lJuta-

dos , que o Senado adotou e envlou a sanção do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa " Gamar a 

que modifica a redação dos artIgos 893, 896, letras ~ e b e 

parágrafo 1 Q ; e do parágra.fo único do arti go 899 do Decreto -

lei n Q 5 452, de l Q de maio de 1943. 

Apr ove i to a oportuni dade para reite rar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

DGS 

r 
I / 

, / 

/ 

.-- , 

yVVt / YV~'/~ 
I 

Senador Ge or gino Avelino 
l Q Secretário 
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Artigo lº - Os artigos 893 ; 896 , letras a e b 

e § 1 2; e parágrafo ún ico do 899 , do Decreto - lei nº 5 452 , de 

lº de maio de 1943, passam a ter esta redação : 

"Artigo 893 - Das decisões são admiss! -

veis os seguin t e s recursos : 

I - embar gos ; 

11 - recurso ordin8rio ; 

IIr - recurso de re vista ; 

I V - agravo . 

Artigo 896 - Cabe recurso de revista 

das decisões de última i nstância , quando : 

a) derem à mesma norma jur! dica jnter

pratação diversa da que tiver sido 

dada pelo mesmo Tribunal Regional 

ou pelo Tr ibunal Superior do Traba-

lho ; 

b) proferida com violação da .10rma ju-

' d O -t f. rl lca ou pr~nclplos ge rei s de di -

rei to . 

§ lQ - O r ecur so de revista ser~ apre -

sentRdo no prazo de quinze dias , ao Presiden-

T 
# ,. 

te do ribunBl recorrido, que podera recebe -
# 

lo ou denega- lo , f undamentando , em qualquer 

caso , a sua decis ão . 
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Art igo 899 - . ................... . .. . . 
* • -Paragrafo unico - Trat ~ndo-se, porem, 

de reclamação sôbre férias, sal~; rios ou con

trato de trabalho, de valor at~ Cr~ 10. 000,00 

(dez mil cruze iros) só serão ad.rni ti do s re ctlr-

sos , inclusive o de revista, media~te a prova 

do depósito da importâncie da condenação." 

* Arti go 2º - Esta lei entrara em vi gor na data 

da sua publicação; revo gadas as disposiçõ 3s em contr2rio. 

SENADO FEDC:RAL, em r de outubro de 1949 

DCS 



.' 

CÂMARA Dos 
P R O J E~' O 

1948 
O 

NQ 1.050-C 
R E D A ç Ã 

~ 

Redação f inal do Projeto de lei nQ 1.050-B, de 1948, ~ue mbdif1 
ca a red~ção do~ artigos 893; 896, letras ã e ~ e paragrafo lQ; 
e do paragrafo unico do 899,do Decreto-lei nQ 5.452, de lQ de 
maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lQ. Os artigos 893; 896, l etras ~ e ~ e § l Q; 
e par~grafo único do 899, do Decreto-lei nQ 5.452, de lQ de maio 
de 1943, passam a ter esta redação: 

"Artigo 893. Das decis~es si@ admissíveis os 
seguintes recursos: 

I - embargos; 
11 - recurso ordinário; 

111 - recurso de revista; 
IV - agravo. 

Artigo 896. Cabe recurso de r evista das deci-
-, ,. 

soes de ultima instancia, quando: 
) ' ( a derem a mesma norma jur2dica interpr~ - . taçao diversa da que tiver s do dada 
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Proj . l . 050-C/48 

o CONGRESSO CIONAL decreta: 

Artl o lO. Os artlgo 893; 896, letr a 
, , 

e paragr to unlco do 899, do DS 

cr to-lei nO 5.452, de 10 de maio d 1943, pas-.. sam a ter esta redaçaol 

"Arti o 893- D 8 declaõ. são ad

Iss! ls 08 8 gulnt a recursoal 

I- bargo, 
, 

II- recurso ord1nar101 

III- r curso de revist , 

IV- aer vo. 

Arti o 896- Cabe recurso d re-
.., A 

ista das d olao a de ultima lnstancla, 

quandos 

a) d r à mesma norma jur{dlc .. 1nterpretaçao diversa da que 

tiv r sido dada pelo m smo 

Tribunal R glonal ou lo Trl 

bunal Superior do Trabalhol 

.) 
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, 

b) proterld com violação da nor

ma jurídioa ou prinoipios ge -

rais d direito. 
, 

lO. O recurso de revista sera 

apres ntado no prazo de quiBze dias, ao 

Presidente do Tribunal recorrido, que po-
, A , 

dera reoebe-lo ou dene. -lo, tnndamentan-

do, e -qualquer caso, a sua dee1sao. 

Artigo 899-•••••••••••••••••••••• 
• 

" -Paragrato unlco- Tratando_g8, po-
, • A' , 

rem, de reaia qçao sobre t rias, salarios 
, 

ou oontrato de trabalho, de valor at • 

10.000.00 (dez mil oruzeiros) sÓ serão 44 
mitldo reeursos. 1nc~uslve o de revista, 
_-'A mediante a prova do deposito da lmportan-.. 
c1 da oondenaçao". 

, 
Artigo zo. Esta 1 i entrara em vigor na 

data da sua pub1Ioaç·o, r vog das as disposIções 
, 

contrario. 

cll1ARA DOS DEPUTADOS, B 

• 

DS AGÔSTO DE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.050-B - 1948 - -
Redação para discussão final do Proj eto n.O 1.050-A, de 1948, que 

modifica a redação dos art igos 893, 896 e 899 do Decreto-Lei 
D.O 5.452, de 1.° de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho 

/ 
Alt. 1.0 - O Decreto_lei n.o 5.452, 

de 1 .0 de ma.o de 19431. ontinua VI
"7 gOllo.11(':o, alterada a redação dos ar

tigos 893 e 896 e do paragrafo ÚlllCO 
do art. 899, que passarão a ser assim 
redigidos: 

Art. 893 - Das decisões são admis-
síveis 06 seguintes recursos: 

I - embargos; 
TI - recursc ordinário; 
m - recurso de revista; 
t'Y - agravo. 
Art. 896 - Cabe recurso de revista 

das decisões de últIma instância, 
quando: 

a) derem à mesma .10rma jur1dica 
interpretação diversa da que tiver 
.ida dada pelo mE'smo f'lbunal Re
gional Superior do Trabalho; 

b) proferiaa com vlOla';"o da nor
ma jurídica ou princípio~ gerais de 
1ireito. 

Parágrafo primeiro - O recurso t e_ re_ve:sta apresentado, no prazo de 

quinze dias, ao Presidente do Tribu
nal recorrido, que poaera recebê-lo 
ou denegá-lo. fundamentando, em 
qualquer caso, a sua deCisão. 

Art 899 - .......................• 
Parágrafo imico - Tratando-se. po_ 

rém. de reclamação sôbre fénas. salá
rios ou contrato de trabalhO, de valor 
até Cr$ 10.00000 <dez ,nu cruzeirOS), 
só serã<l admitidos recursos .nclusive 
o de revista, medante a ,)rova do de 
pósito da importãncia da condenação. 

Art. 2 ° - Esta lel ~ntrará em n
gor na data de sua publl ação) re1'O-
gada sas dis OSI Ô contrário. 

a a as s,oes da omISsa 
Legislação S<lcial da Cãmara dos 
Deputadoos. de junho de 1949. -
CaStelo Branco Presidente - Nellfrn 
Carneiro Relat<Jr. - Jarbas Mara
nhão - Brigido Tinoco - Alves Pal
ma - wellington Brandão - Lv.i,~ 
SilvP-ira Baeta Neves - Darci 
Gross. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BrasU - lU41 

; 



' CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Aprovado em discussão FINAL, V8e 6 redação final 

Em de de 194iL 

• 
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(Retduçe:o =do \eneiào ~ eRl plimcilG tiiscusaG:o) 

?~ 
PR@JEI@ Uº 1 @50t2)'48 M.:~ .A ~O íB --{ Cf- Ll3 

/7 ' 1.-t&.0-~ .L~ :cLv.>U,.,vv1()..~ j):./V-~ 
// . do .J:-.~o /V..~, /I .()S O ~-1.q43J 4~ 
(/l t/ Modifica a tedação dos artigos 893, ~96 e 

/ 
;:) 899 do r.ecreto-Iei nº 5 452, de lº de Maio 

// de 1 943 (Consolidação das leis do Traba
lho) 

.' 

Art. lº - O Decreto lei nº 5 452, de lº de Maio de 1 943" 
cont~nua vigorando, alterada a redação dos arti
gos 893 e 896 e :d o parágrafo único do art. ' 899, 
que passarao a ser assim redigidos: 

- --
Art. 893 - Das decisões sS:o admissív€is os se

guintes recursos: 
I - embargos; 

11 - recurso ordinário; 
111 - recurso de revista; 

IV - agravo. 

Art. 896 - cabe recurso de revista das decisões 
de última instância, quando: 
a) derem à mesma norma jurídica in

terpretação diversa da que tiver 
sido dada pelo meSmo Tribural Re 
gional ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho; 

b) proferida;' com vio lação da nor~ 
jurídica ou princípios gerais de 
direito. 

§lº - O recurSo de revista será apresenta
do, no prazo de quinze dias, ao Pre
sidente do Tribunal recorrido, que 
poderá recebê-lo ou den,gá-lo, fun
damentando, em qualquer caso, a sua 
decisão. 

Art. 899 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ único - Tratando-se, porém, de reclamação 
sôbre férias, salárioS ou contrato 
de trabalho, deva lor até.... 
Cr$lO .. OOO,OO (dez mil crureiros), 
só serão admitidos recursos, inclu
sive o de revista, mediante a prova 

.' , 
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do dep6sito da importância da con
denação. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na' data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da 
cial da Câmara dos Deputados, 

Comissgo de Legislação 

de junho de 1 949. 
So-

PRESIDENTE • 

ó ~ I 

--
, í 

" 

, I " 

! -

HGCB . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.JETO 

M(ld .fi~a <' l'utaçdo do' arts. !l93, [,36 c 899 (lo Decreto-Lei n." 5.4'5", 
') 1 de m.::io de i943 (Con~ohdação das Leis (In Trabalho); tenuo 

r' Lec~! da Ct.!' 30 de Constituição e Ju~tlça com 4 em('nria~ 
U pIU v'U; 1,1, ,r, C0111 t',l1c.Hla da ComIssão 11.1 Lcgi.lação 50chl 

" fé/vuLa ,oi às CllH.11dús l.". 1, 3 e l~ .. da CO:llissão de ConstituJçào 
e Ju')\. 1 

PRO,'~"1'O ,I l J50 lJJ!, UH8 A QU~ 
&E RElo' 'R ,1 OS l'AR.ECEH~b 

Art. •. .. L,.t;(..J'cto-Jel n.O 5.402, de 
1 de m.t,( I' ... 4J cvntmua Vlgoranao 
e.ltcra a' "\:'. ,,~(:\l ao" arts. 893 c 896 
c do pa ';1..1 .,t!f' umct, do art. 899, que 
pa';o"amo " ter " .>egullltc redação: 

"Art. B~3 - Das decisões são 
a(lm:s,",'c" o., segumtes recursos: 

e!l.bargos, 
11 - reu.l.,o ordinário; 
11. - recurso de revista; 
IV .- agravo". 
'Ar ~~b Cabe recurso de 

• evistll. uas declSões de última ins
iân1 :i'1., \ll~ando: 

a' ;·'dto11 a mesma jurídica In
tcrp e'a" ( diversa da que tiver 
~ldj jaj~ pelo mesmo ou outro 
Trilluna Regional ou pelo Tribu
nal ~uperJo; aO Trabalho; 

b) p ·olerida., com violação da 
nOf'l1a :ur l{ilCa. 

§ 1.° O re<:urso de revista, cabivel 
no Jraz< ür quinze dias para o 
Tri~:h.l:J,,", Supenor do Trabalho, 
!lera anre>-er.tado li autoridade re
oornda que poderá re<:ebê-lo ou 
óenl'ga-J0 conforme seja o caso". 

t, Art . 89:- .................... .. 

Pa" v,r6.fc UlllCO. Tratando-l\oe, 
por~lr c.e reclamaçao sobre feriM, 
saláIJlIS Ou contrato de trab'3.lho, 
ele VU.0,' até Cr$ 5.000.00 (CInCO 
nul "uelrO&), so serão admltld~ 
rLCU, "o, Illclusive o de revlst.a, 
me'! .• ,r::.tt prova da importân~ia ds 
con ... t.l t~·:io". 

Art. 2-" Esta lei entrará em vigor ne. 
data de sua publ1cação. 

Art. ~.( Revogam-se as disposiçOet. 
e!ll conuáno 

Justificação 

A qU'l.lific"'çac de "extraordinário" 
dada pe::. C n.;olid-ação das Leis do 
Trabalho ae ",pelo em seus arts. 893, 
rIr. e 8l:06 é iuprópria, conforme sua 
fmaliclade (oro a do recurso extraor
dmário para c Supremo Tribunru Fe 
deral e ;e')1 aeterminado reEtnção no 
cabinmen:,o de mesmo na hipótese de 
VIolação ia 11'1. 

Todas a~ razõe,' justificam a amplia
çi'J.o de en.'CjOS uo pronunciamento do 
Tribun,i! S'lpenor du Trabalho sOore 
'1-' julgal.:os do~ Tribunals RegJOnais, 
c:nllldo ,ll"le)e ficou investido da mag
na missH.o ele garantir a integridade 
co dircl·.o soc~a. em sua fôrça legIsla
tiva, C0:110 urgão de fixação de inter-

.-.I 
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pretação .ia.s le~ e sedimentação da 
JurisprudêncIa. 

RestrinJÚ tai, ensejos é düicultar o 
entendimcatc, e interpretaÇo de um 
direito '10"0 en que muito está por 
es:rever, 3u:ic no:mas são aplicáveis 
a uma qu;mt:o.ace indetermma.da de 
casos posslvei., e a confIguração do 
conteúdo ('0.3 textoll é imprecisa e mul
tiforme A qlwlzjícação jurídica em 
cada ~aS{j P().' ,~;"Jilita êrros graves dos 
julgadore~ (() tr.árito quanto aos ele
mentos inu:gra! tes ou necessários da 
relação qU":;tionada, 

No ext;'lt.r Conselho Nacional do 
Trabalh.J eiS lLiIzes sempre liberaliza
ram o rE'l'U!'SO extraordir.ario, confor
me dá teHt'munho o antIgo membro 
daquele!"" ,1una. Curpel'tmo de Jus
mão, em 'u', "b-h "Recursos da Justi
ça do T.>:lha.ho pág, 106: 

"A :;fW.!ha de Justiça do Tra
balho ;.:1~ . I . o'l-se para o entendi
mentI) m21~ liberal, a ponto de 
come r Conselho pleno. consIderar 
comsne"mo lei a mesma norma 
jurldira ou a regra jurídi~a que 
reges.<::, fi mesma relação ou rela
çi'io "pil'elhante, 

Post,enormente, o onselho N!Wio
nal '1) l'i'aúalho, quer pela Câma
ra -:e Jn:-:t '":,, quer pelo Conselho 
pleno, ampliou, 'lind~ mais ~ua 
compreensão, ndmitmdo como 
fundamento para o recurso pxtra
o~diári~ a aplicação :lU simples 
dIScussao de tigras juridicas. ms
titutos de direito, 011 cararterísti
ficas de relações de contrata de 
trabalho, 

Assim, é que, '1::>S casos pm que 
se discute coação, abuso de di
reito fraude à lei. simulacão do
lo, (figuras jurídicas" estalJilidade 
(instituto de direito), e condições 
de trabalho, modn!idad.es de re~ 
muneração. forma de prl?stacão de 
serviço (caraterlstic'is de relações 
d.e trabalho), a Câmara de Jus
tIça" bem como o Con,e,ho '1leno, 
admItem o recurso t'xkaordiná
rio' , 

A qualificação de "r~v13ta" é mais 
adequada, Segundo o sábio João 
Monteiro, a missão direta e funda
mental do ~ecurso de renisra iámais 
s~ limitou à uniformidade da aplica
çao da lei: sempre foi, também a de 
conduzir ~s tribunais ao respeito á 
regra de dIreito. na sua própria subs
tância, E o Tribunal SuperIor do 

Trabalho é uma instância náo só de 
unüormização da jurispru(\{'ncl~; <:1'
mo de reparação, destinada a garan
tir a pureza da aplicação do diJ'e1to 
trabalhista, . -

Cumpre, ao mesmo temrn permi
tir o recurso no caso de violação da 
norma 1urídica, sem subordiná-,o rã 
violação da letra expressa da lei: 
Para tal basta estabeit~~er a redação 
dada ao texto do art, 896, ál1nea b, 
da Consolidação das Lels do Trara
lho pelo decreto-lei '"),C 6,353, de 20 
de março de 1944, 

Na legislação trabalhisca Pftrangel
ra, a revisão dos julgaMentos pc:r 
tribunal superior é admit,da em Por
tugal, Eopanha, Alemanh:t Nt'ste ül
timo paiS existem os tribunais de 
trabalho de primeira instância (Ar
beitsgerichte). os tribu!1alS regicnr.ls 
(Landesarbeitsterichte) e o TribudaJ 
Supremo (RêÍchsarbeits~eTlcht~) '~lle 
é autorizado a decidir em grau de re
curso extrao~dinál'io tôda.s as vezes 
que se suscita "uma queSlão d!' 'P.-{1t
cípio" o que tem penmtidJ estabe
lecer a uniformização df. Jurisprudên
cia dos tribunais inferiores li (Recheil 
internacional de la Jurisprudenc.::, 
1934, pf, }[KII) , 

Em conclusão: as emendas visam 
caracterizar o recurso ao Tlibunal 
Superior do Trabalho. de acôrdo com 
a sua exata finalidade, A redação 
proposta impedirá a aplicação res-
tritiva do texto per:nisslvo ' 

Na interpretação elas leis traba
lhista, ao mais alto trJbunaJ da Jus
tiça do Trabalho se irr.põe o desem
penho permanente c persistente da 
função crzadora que tem a jurispru
dência' destinada a pl'e~ncher as la
cunas da lei. 

Sala das Sessões, 28 de setembro 
de 1948, - Freitas e Castro, 

LEGISLAÇAO A QUE SE REFERE 
O PROJETO 

DECRETO-LEI N,o 5.452 - DE 1 DE 
MAIO DE 1943 

<consolidação das Leis do Trabalho) 
...................................... 

Art, 893 - Das decisões são admis-
síveis os seguintes recursos: 

I - embargos; 
II - recurso ordinário. 
UI - recurso extraordinário, 
IV - agravo 
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P~.r..!gra;o m,:co . o" bcidente3 do 
pruc:essó s"o rCJc!viô . ., pelo P!'óP;'j) 
.iuízo ou tril:u!1:1.1 a1!:li~;lldo· e a apre
d'l.c~o do mereni'n~n o da" decisõ"'s 
intér 1.ocutória'j SClrrf",t n eM :e',urso da 
jpr>j "o dtfi')itiva. 

~ L. e~5. Ca:: n rE (,l~'" A extraol'di-
11? jr"'l das d'2~L52S dt:l ~ ~Iti na instán
era Cjuar:do: 

~, 0P"PrrJ :i 'ne"Y'1i< ''"m'! Juríd r:"' 
ln f\. qrrtur .. J d'~"" r~... qll""l + ivcr 
"lU (",úa PO\' .'Im (;(;11 oH ) R "',C '1.11 
uU pe:a _C8l!1 )icl (lt_ Il]st~ ... 'l. fio 'rra
brilho: 

) prGf"':;d~:-s \.~L .r -I"> da nOl-
!n.l j'llldica. 

~ 1.0 O [l"')' ·so e;{t 1) d:l 'ria :;e
ri, mtêrposto no D1'a.lC cr. 1:.1 dia~ 
l'~l'a a C:: 211fP':), ct J'.I iei d) Tl'u
ba'ho. 

1'\ .... t. r;~ 2. -} 
t, ) tos ,or 

'J -

I " 

'- l-á J in 
E te ~ o 

cf t-( lrl':l\:"",. - 1: d \ J \.t 'V') ." 
t' cc-çor:s ... :CY t-q"j [' '. 

pe ulitl'i~ _ a "{t:l ~1C';: .. 
a p .... 1h .. ~:. ['~ "f'~':-' 

c!" I 'l8. r 'O te"::') ,...~ it 

S~!1dJ 
,.,- i.)" '1 al( 

!' 1 • cr'" '") 
'I 1S;VO. 

Pa,á-rJ"'lt') ''>;, co. T r'~l'cl') SE' 1',) 
l'tln de ~':'2"'lpr1'\e·~!:~ f;,; e f lPS. ti 
valor até o"': ;).0')0"0 t n'"'o m'] C"l'
leit·os) sn. ~nr~{o f!(lr 1'" d 1'((,l1'''1S 

med!ante 12 r 0,1' (1 de (ln'Jó' <') c!::t im
portuneI ·. Cf' eondcn,'ci'o. Nessc ca-
00 han,j [> pm )L11f'ad) a d i 'o I ( . 

corrida sr"a "n"'d"r~acl·'). °ede lo .... ') 
o lev",ntal'1e"t0 de> (lr')1::;;to em favor 
da p~~tte Vt:lIJl edora. 

Prr",:-:er ('3 ~'Hn's3ã::, de Consti .. 

NOESO i1lEt:e colega de Comjo;;são 
Sr. Deputar;o Freit.1;; e Castro. aprc: 
sentou projeto mcdificativo dos ar
tIgos 893, 806 e 899 da Cons()lidacão 
~las ,~f'iS _ do T:-abalho. Na excelente 
jl1,tlfJcaçao com (jue c::p]icét fé' escla
recc os ob.i ctiv03 do ,roJeto, o rePl'e
sentante paú~ho deixa fo":;, de rlúvi
d~ a. conveniência e atá menTIo a ur
%CnCla da p'o:={).~jÇ2.0. Trata-w. como 
as~evera o '111(;1'. de amp1ia1' "OS en
se.lOs do "ronunClameno do Tn~llnal 
Suy_crior :10 T:'é\balhoé0bre 0S ~ul"a 
à03 dos T:'ibun13.ís Reg:onais. Cl .... él;{jO 
39uê1e ficou i:westido da ma~:l::t !lUS
..,30 de garantir a integndade (lrJ di 
re�to soci1l em st'a fê:'ca le!.('.~l[Jt.iva 
(;~mo órg;;p ele fixação de int"errrpta
cao das le:, e -edimeoLlção :la ;t11is. 

1)l'Udelcria" . Como tarr. ém a('~r:h>1 o 
:)rOllOn"n'e, p:,uco adianto .. ) ",I U· 
1113.1 Supen,~r 00 Tmb:;lho É' "U"1 ltV
tància não ,ó d.' Unif0rll' izJó 'r J 
juris:,:-udênrla, I~omo de r<?'tYFa(:,lü 
de-ti'uda ;1 garantir a Pl'l'eZa ,r .q)jJ
('8çiio do direito trabalhis' a 

En1 ab:>·',') d1 c e e '~~'O':l a ~~e~o 'll·~)
JetJ Freitas e Ca./rr exi te 'l~J ~~'R,~ 
b:::rlr~ d(:1 v.tr..; tll1 .• .l1cn"e i'lr'3th !3+'" 
r;u .~ D . T""r:rrr de OJ:i'eira LliT'cl, 
.. '}1 tro L:O T,,!Ol!'~ .. Sl.'l"'\(?l'iol' o I""!"'1-
, p- r') e ~ll:nrir:i"dp r1e la,~(rt) '1" -. ;"0 ~\.) 

'\'."' ntn. r-~~ '0(' tr'{bo.l11o. ;nb!i",n1u '1' .. 
h ~J 0 1"T}a] d '\ C" Ylé~{:!oJ'. Q1.'C 1 ld a 'nu 
'lO nrocc':,o l,a 1'a tl1::lJOr E'.orLll"e<m:::n· 
to, do ..... o i " CC e~ on1ira: ml~",1!çl1 :npH_ 
in ""I1]0.-"a-o " f;l'n~a ("I. ~·f:'lj· Y"'!~<;,,1-r' 01;-I A'\" __ I.- A _ •. \' .. 1..." V J. 

·~.;·"·i I. ·~IJ. r~'C' "f/) .. 1.15 a.S r~~ée'-: ju~ 

j r icr'1; 'I ~'l1r'lic'('6." d()s en'w 1 '1.' do 
,n'0I1ltnci'; "p"t" 11) Tr:l:'unal Sclopr or 
(:lO Tl'ab11"o .i\ry"e a' l"l~~do.' 1ú3 Tri· 
r' "'8'· P '''''''11 ois. Cjl1anr:ic () Tr "lllyd 
1';1,'i()n~; finou ,'lVpctido .l? na,;ln 
!""t1 i c::t..:§') Cf ~nrl. nt i !. U ntp'='Tlrj ri'le e pu 
J.'t:za dl' Lre-L .. v .JI"' aI. nã o EO :"".1 s!.!~ 
+~. lt: ~qti'i':?,. "'crnn atnnc1 n~ tCJ( 
"I).;;:rc. -~p. i lt0l'nj"'tt"lrno ú'"l " "'n~ "1-'--,CI .•• 1. .......... -'( ~ • .I."l., 

r'fUca e ,. t'"j f"l ... .l.·(l'1 'ps SOCjJl' "Cottl 
'lill-l~ o \"'i~""~~ la Ol~ve;l'a LiT 1. a sc-
11 i l+C /""' "'IinlJ,(l (IT ~ 1:5.::\ )el0 "Si~r:p 

i"r: 'c jFc11tO SI' Mln:,tro C1.l"valho 
lIIo"ráo, crn narc-cC'J" pt'blicc, rl()' "O 
. • 8"6 c' I COD :0];'1,'0:;50 h-í d2 ser 
"j r lin'l"o na lei cO'Y'ple'11E'l1t'll' fl se" 
:..'.2.tGrarla . A "~1rll "(\r i'; c,tá revog~l
'o. (lI i!1~Oln;)ative] C0m a Constitui
ção" . 

T.;do~ e, tss arTt.mel:to;, vêm em 
apc:o do orr.:eo F'·e;~a." (' Castr cuja, 
(.f' i. tituninnaEcLlde é irl)~Dcável. As
,':n se"~o (l")m8mo~ peh Eua aprova
r 2.0 C0nl a' ~poU;l1 e Ç prqnenr~ I)mCD
r1a, c1,.,"t;n~cla< tô"as a e8C'!fl:-c{'er a 
rec.açi'io ou a complet'lf il idéia prin
ri!' ] contir;a 110 texto: 

Emenda n .o 1 

Ao art. 396, dE':)ois da:: palavras 
"n'lrm1~ lurídi{'8s" acre~cente-se as 

?i";\lin te". "ou p,'incípi05 gerais de di
rei'o" . 

JI~st';'icação: E' útil o recurso para 
os ca:'o" (1e violaç'ío do, princípioõ ge
rais do clil'E'ito trab: lhj" a não corpo
rificados em normas objetiva. 

Emenda 11 . 0 2 

No art. 896 substituam-se as pala- J 
"r8.s ",lt'tOl'iclqde re'~{)rrid8." por " j ui - r ~ 
zo reco:·ric'.o ". 
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Ju.stificação - A autoridade recor
rida é sempre um juiz. 

Emenda n.O 3 

No art. B99 substitua-se "de valor 
até Cr~ 5 000.00" per "de valr,r até .. 
Cr$ 10 000.00". 

Justificação - Os aumentos cons
tantes de salários tornam pequena 3 
ba!'e de cinC{) mil cruzeiros. para au
torizar os recurôos ao Tribunal Supe-
rior em reclamação sôbre pagamento
A emenda procura um nlvel re"'''~l\'p 
que nrio srbre<'arregue demai~ o ,pro 
viço do Tribunal Nacional, com ca~os 
de porca monta . 

Emenda n. ° 4 

Ainda no art. 9BB substitua-se "pro
va de importância da condenação", 
por "prova de depósito da importân
cia. d;; condenação". 

Justificação - Trata-se, evidente
mente de uma omissão da cópia, a 
quaL contudo, deve ser corrigida, para 
evitar defeito na lei futura. 

Sala Afrânio de Melo Franco. 25 
de j:meiro de 1949. - Gustavo Ca
panema. Pre.<idente. - Afonso Arinos, 
Relator. - Lameira Bittencourt. -
João Nogueira. - Pacheco de Olivei
ra. - Pinheiro Machado. - Flores 
da Cunha. - Aristides Largura 

. Al11PÇ Palma. - Edgard de Arru1a. 
- Plinio Brrreto. - Eduardo Duvi
vier Hermes Lima - Freitas e 
Ca!tro. 

Parecer da Com issão de Legislação 
Social 

A inconveniência de coexietirem, 
na terminoloe:ia foreme, dois recur
sos extraordinários. um interposto, 
na forma da Constituiçã:J (art. 101, 
lIn, para o Supremo Tribunal Fe
deral. e outro julgado. de r '~do com 
a COI1$o'idacão das Leis do Traba
lho (arts. 893 e segs ), pe'o Tri
bunal Superior de Trabalho está, 
de maneira lapidar, acentuado na 
ju.~tificação que ofere. :J nobre 
Deputado Sr. Freitas e Castro ao 
projeto n. o 1. 050-48. que nos cabe 
relatar. 

SUgE're o ilustre representante sul
riograndense, com os aplausos da 
douta Comissão de Constituição e 

Justiça, que -e cham" de -revista 
a-) atual apêlo extra.ordinário da jUi
t .,. trabalhista. 

ramo assinala João Mo': e'~o re
;Jrocluzind~ Souza Pinto tanto nas 
()):d na('õc~ (Livro lII. 95. 10) quan
t .l') ~ ,'." do Dpsemb. do aço 
(~ 34), era <1 revi>ta "ll'TI reC'UfSO 
qu' se internllnna 1a,. CP'l!pnças de 
mr hr alr':1.(a 118 ~a o pr n ,11''' (Pro
rpo (1 Civi r Comercia', p~g. 711). 
E comOlenntWl\'a o i!'l,'re advoga-
00 C~"los de Sabóia Bandeira de 
M h. a CirrH'1.<tãncia de -"er inter
p' r.fI "de uma SPl1 t enca de 'lm tri
,;U' aJ cl~ se!!U1"da instrncia p!b'a 

úut,·o. de hi "ra rQuia ma'. alta. que 
lhE' ,,~; 'pver a decisão" - '1tlnuou 
a 'C,1 (t rizá-)(1 ·ob as ':'L, de 3 de 
n'l\emnro elp 1768 de IR de setem
br'l elP 1 P?O P je 9 dI' navpmbro 
e 20 de dezembro de 1830 e dos Rl'
C'uJampnto. n c 9 de 17 r fpvereiro 
de IB33 143 rj~ 1~ re ir~"cn cle 11\42 
c 737 ele 1Q Cn (arts ~'10 "I 6R7). 
(Conf. in Goulart de Oliveira, Re
rl1"<o de Revista. pág. 49.6). 

A CI)'lSt it deão ,~o Itr' 1':0 (arti
C'cs 163 f' 164\ '10 I)r!!"l'" .ar O Su
pr~m" Trihlln f!l ~p .h. iefl, Ih" con
feriu com1)eti'!TIria para ' ''ronheoer 

011 d""pgnT rpvi<tac "ao ('ancas e 
pe'a mfl.npira que '1 'e' de"crminar". 

AnandonRrI() o reI'. tI' •• Ôbrp <;e.r 
e,.,tão a revi.ta um rec"r~( ordiná
rio (como smtpntarRm 8ouz:l Pinto, 
M"rai< Carvalho. Nararp .11)?O Men
dps Júnior "te I 11.1 e~'!'a('rctinárl0 
(rOm'l nrE'tpn-!'qm R3m~lhr ~aula 

B"ti~ta e Teixeira ri. F'"pita~) in
terp<sante sprá frisar 1']ps<p passo, 
ram n pminpntP '1rnrOOOl fI· i .'''! oer-
1'Jflmhurano OHp ta) app ~r"l inter
posto "da.~ ~e"ten('a~ OrO'p"l"aS em 
últimq in~ti\nria nara o 'rih"nal su
prpmo" (Pr(1cesso. n:'1°' 25~) . E 
Ramalho assim o defini'!: - "Re
vista é o recurso aue a lei permite 
i:1teroor Dara o SUpT'fm" T"ibunal 
d~ Jnstiça das sentença< prOferidas 
em última instância. no, casos de 
in iustiça notória, ou nulidade ma.
nifesta. excedendo o va'or da causa 
a a 'çada dos julgadores (Praxe pá-
gina 581). • 

Certo é que essa hierarquia de jul
g~ "'ores. emf'açada pelo Decreto nú
mero 21. 22~. dt' 31 de março de 
1932 fOl arma) sacri!lcada. não sem 
o protesto de Zótico Bati~ta e A!on-
1:'0. Fraga pelo texto do art. 853 do 
COd1g0 do Processo Civil, quando 

'\ 
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(Xlil! re à.."I Cà~ i\J'll "" ',s '1 l' '1-

buiçã() de Il"" " ' 
decisõe.! Np) I J \. .. I r. l 

. !'.fastadM tiS [ , ,~ c. ,U' tO; r:
tavam () esp j ,i, lIj S. P."e', " 
Gera) do Dist j,,(] :,':cl 1.1 11 JU' 1 -

p r udência se v;,j c.' " f1n 
fôro carioca, 11, ,-, ,', rl' .1 " jlLr-
mitil o recur .... ,, LI 1, \." 'lJl t l'H 
aco:-dão. das ,:, < TI .)., C' -
Vel&" (Jur. lU 11,', Ar" I,rl. 21. 
pág. e. relat·(I '\!l'll', C"'l,l ('I' 
que - como Itffli Ci'y:ir'" Irib0 

"estltrfamos .lU 11 1 'm' 1',('1"-
50 especial da, I"~ ,_ , )J 'óp iq' 1"
€isões, quando 1,'" o, -2 (1 1 ". 
ficar nos em' L 

nada mai.S·' (R" D', 14h 
plÍ[>. 517' Arr' ,'Ill ,'tl 
,.,ina 1161. ' ,,' 
iuli:(ado, da Ir, I , 

lho. que o di, 
mite a ~vistrl 1 
dl'ciS8 o fina' 
mara~ c~ y ~l ( 

l'a,s Reunidg,' P li 

te no eMO ;nVt 
,',ume qür a~ ri ~( 
Reunida~ são fir" 
nrudê'1"ia". IR, . 
lume 39. pá" 1r 
Í!' que comp€t' 
das manter o' r 
tação. f-ace à , 

C:rnfronl,;í.-l'l,. í> 
palavr::l, l'pvé-Ia. 

(' 
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Elll 1 t1"1"1... 

o projeto re,taUl !oh,' la 'lr0 a 
pureza do Ieem "O de re,bla riE'fe
rindo o seu "'XiiI l' a li 11 Trihunal 
hieritrqu!cament.o Sll ,,01 in qU8nd0 O 
1111' "mo T.-jhull d Pé 'r'I',I hlll\er 
Ilado a uma 1'[1"1 ,L 1'1 c'ir';1 ir 'n
Jlret.açõe< diverSa 

Também a 
viente reduziu 

l' 1 
C'lljl 

3 bolicão Oscar d 
mal' FerN'ira t8 r,: 
recurso u1l1f orn, :/.", 
rlénda. nos trih\ 1 J, 

vogada a sua ti 11 1 
justiça e revista 

V .. 1 P. 

') f '1 

jm ' l,
c', 'e til r I'f'_ 

- , E 
e apélo rassan a 
casos de manifl, t l" . r 

justiça not.ória (k:, 'lt ' n 

oro de 1828. a I'l ). n' 

frli'~) ll( 

0'1 il1-
ôp c.: f 

de dezembro d 1L I ,,' ') 

~al', Consolódação, a [. 1 ~ 1' . 

O projeto COl'SC ,t-'I' ê.'N' 
.aráter, de unlf' d '8('0" da 
prudência. quan,;() á m '<üll'l 111 
j\Jrdira derem do;" Tribl 'uis 
tE"·pre1.açi\0 diVel":'. ]\Tq -, l" 1 L , . 

5 -

t, , ~,ibilirlac1e d~ ampliar R 

(', 1 do SUDremr T'1 'lc!Lal 
t L· ", jl (,'lo lmplwl' 'tp'1,pnte 
r' " ').1., ConS"LU ç1i.O. tt'l'mjn~~ 
p., I" 'fI' revisor de suas pl'oprias 
( 1:1:,:)., no cotE']O com as reconi
li,,' (} ...,0<'", 'io Tribll11al Superior do 
T :'J'1l-1ü. 

Post,"S de lado, todavia, essas cli
'c" leias, de natureza d,,·tl·'nári' 
1 1'11,: lnlQ-l1-O..s diver01r I""'() n r,jr r 
4l.:.:t. 1.'(0 !SP. refpre o'R AUtOl il'1"~e 1'( 

cc-" .. nproduzmcto O 8.IUd lext'l 
(,( G. 'I) 'ucào (art Sfiu, § 1 
f lq' CO 'partc,r Afon~o Arino', 
" .:- I1lr' .i'" 1 df Cl)n~tltlll..:ão e J115-
" c:j'.la.ndo j.Jrelcre as expIe"s0 S 

I t·nnorrirJo". li: Que t8is ape la0; 
""r '. postos. em regra das deci-
.<()tS f nais dos Tribunais Reg~(mais 
E n" 1101' sera dizer-se Que 

"o rerurso dI' revis",,- Sf-. I' 

a ,'(;"1"1'Jo n" praz'l de ,IUil'Z" 
C'_.'h, ao pr'sidlnte 'h) Til'lu"a! 
lpr-o",'ko Que poderá )'ecebê-!n r,l, 

,'e,le" 1-10, fU! (;ai1'f:'na ,elo 0'1 
QlalqllPI' ca.~o, a sua deci'l,' 

recil]1Y'ndo-se, assim, para a iustiC:l 
tra~:ul' isí '\, a ~lIf7E'stão de recente 
prr;iet CJ elo ilustrado 81'. Gilberto Va
lente de referênci~ ao proc:,sco de 
interposiçãü do recurso extraordiná
rio. 

Rendemo-nos, entrcta'lto, à (11'" 
da n o 1 do Sr. Af"'1s0 AriD'~, ."; ll' 
a~olhe oportuna su,;, ,tão dê.' ;: ea i
l)en~ e jurista, que e o Sr. ~,11 1 L;tro 
Eclgard cle Oliveira Lima ("O arti
gO 896 da Consolidação das Leis do 
'll'a balho", in "Jornal do Comércio" 
(~e 12-12-49). Quanto mais se for-
ta'ecem as classes empregadoras, 
mais os que os que trabalham neces
si.am encontrar, nas decisões da jus
tiça o amparo e fi confianr~ para 
a luta desigual. A amplitU'io clh
pcsitivo. tal como o aceita a 00-
ll'i,,<ão de Constituição e Justiça, po
derá. é certo, oongestionar, no fu
í mo. os tra.balhos do TribUl1,.\I Su
peric r, que, dada.s as relaçóe c jl1rJ
('iras <;ubmetidas ao seu exan1i"'. ,Cl' 

~r lx'ri" retard1r no resdvê-Iao 
"'vIa - por ou 'TO lado abrirá en-,t'jo 
a qUf> a j .lI'lsprudpnria, ao la'", 08 < 
r.n'o/i,(;/ino {' clt' ar7a1ltar::ão, C'XPrr,8., 
c,m n qJPria MarreI Nast. a sua fu'1-
çií.o criadora (in Oastl'O Nun{'s, T"o 
lÍa e Pr;ltica do Poder Judiciário. 
pág. 64f,\. num campo em que o di-

( 



'" N 
~ 

"' )( 

' iij 
U 

co 
~ cn .... - Jl) o 
In r 
O .... 

..,0 
,:"Z 
~..J 
.:la. 

-6-

reito (" . 'linda, em graade parte, 
por ,.." f 'ar-sl' etn 'eIS escntas. 

All'm OJ ~menda n. o 3, acolhemos 
ain 1 4 da Comls.são de 
C{ f> J'l~t1Ca P s que eVI-
de 't~ .-j l' t'lo"'ráfj ), que se 
lJ.ücu ' J fl"!?'Ír. 

Com essas ressalvas, somos pela. 
aprovação do projeto em aprêço, 

, &. M . .r: 
Sala das Sessões. 3 de maio d' 

1949 - Costela Brallco, Presidente. 
Nelson Carneiro, Relator. - Pau

lo Sarasate. - Aluízio Alves, 

, 

])'-p~rtamcnto de Inlvrcllsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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Art . 1.0 , " ~Decreto-lei .r"'I, "'!;I'at,~~~~~;.~o Tratando-se, 
I de ma!O_~e 1943. "n.",,~., porém, de sÔbre férias, 

eltera a redaçà.o dos artS , 893 salários ' de trabalho, 

e do parágrafo único dO', art. · 899, de valor Cr$ 5.000,00 (cinco 

passarão a ter a seguinte/ 1:eda.c;ão: fijk..t;~,::~, cr'.tzeiros), só ' serão a.<imitidos 

"Art. 893 _ Das'· d~i-sÔes sá1~c: ~~;~»t recurso;; inclusive o de revista, 

admissíveis os segui,né.ft' ''' Tec. ursos':' mediante prova da importância da 
. ""'-<,,; condenarão" . 

_ ;1 - embargos; :"":~; , 

~II - recur ~ôfa1M~r~ 

TIl - recurso de revista ; 

IV - agravo" . I 

"Ar~ . 896 - Cabe recurso de 
revista das decisões de última ins
tância, quando: 

4) Gerem à mesma jurídica in
terpre~açto diversa da que tiver 
sido dada pelo mesmo ou outro 
Tribunal Regional ou pelo Tribu
nal Superior do Trabalho; 

b) p::-oferidas com violação da 
norma Jur:idica. 
Tribunal Ete igoshá pfmõ m mm 

§ to O recurso de revista, cabível 
no prazo de quinze dias para o 
Tri?unal Superior do Trabalho, 
sera apresentado à autoridade re
corrida, que poderá recebê-lo ou 
dJenegá-Io, conforme seja o caso". ' 

Justificação 

A qualificação de "extraordinário" 
dada pela Cvnsoli<h:lção das Leis do 
Trabalho ao apêlo em seus aru;. 893, 
III, e 896, é izr..própria, conforme sua 
finalidade (om ·a do recurso extraor
dinário para o Supremo Tribunal Fe
deral e tem determinado restrição no 
cabinmento do mesmo na hipótese de 
violação 10. lei. 

Tôdas as razões justificam a amplia
ção de ensejos do pronunciamento do 
Tribunal Superior do Trabalho sôbre 
os julgados dos Tribunais Regiona.is, 
quando aquele ficou investido da. mág
na misslw de garantir a integridade 
do direito social em sua fôrça legisla-

89S ••..... - • • . . • • • • . . • . . . tiva, como órgão de fixação de 1nOOr-
... ... ~ -- _ _ ..t':'.1_..u>~ . _~ ___ ~,,- _. t...-~ 'niIIi:;::ct>>>.3tiI 
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pretação .ia.s leis e sedimentação da 
jurisprudência. 

Restringir tai.; ensejos é dificultar o 
entendimentc, e interpretaÇo de um 
direito novo, em que muito está por 
e&crever. Suas normas são aplicáveis 
a uma quantidade indeterminada de 
casos possíveis e a configuração do 
conteúdo dos textos é imprecisa e mul
tiforme. A qualificação jurídica em 
cada caso po~sibilita êrros graves dos 
julgadores co mérito, quanto aos ele
mentos integral.tes ou necessários .da 
relação que3tionada. 

No extint,o Conselho Nacional do 
Trabalho, os juízes sempre liberaliza
ram o recurso extraordinário, confor
me dá testt'munho o antigo membro 
daquele Triounai, Curpertino de Gus
mão, em ·u? ob:,f. "Recursos da Justi
ça do T:'abalho" , pág , 106: 

"A n(lmara de Justiça do Tra
balho inclinou-se para o entendi
mento mais liberal, ' a ponto de, 
como o Conselho pleno, considerar 
como mesmo lei a mesma norma 
jUl'ídica ou a regra jurídica que 
regesse a mesma relação ou rela
ção semelhante. 

Posteriormente, o onselho Nacio
nal d() Trabalho, quer pela Câma
ra de Justiça, quer pelo Conselho 
pleno, ampliou, !\inda mais sua 
'compreensão, admitindo 'como 
fundamento para o recurso extra
ordiário a aplicação ou simples 
discussão de figras juridicas ins
titutos de direito, 01\ caractérísti
ticas de relações .te contrato de 
trabalho . 

Assim, é que, !lOS casos rm que 
se discute coação, abuso de di
reito, fraude à lei, simulcwão do
lo, (figuras jurídicas) , estabilidade 
(instituto de direito), e condições 
de trabalho, modalidades de re
muneração, forma de prestacão de 
serviço (caraterísticas de rélações 
de trabalho), a Câmara de Jus
tiça, bem como o Con'5elno 'lleno, 
admitem o recurso extraordiná
rio" . 

A qualificação de "rêvista" é mais 
adequada. Segundo () sábio João 
Monteiro, a missão direta e funda
mental do recurso de revista jámais 
se limitou à uniformidade da aplica
ção da lei; sempre foi, também, a de 
conduzir os tribunais ao respeito a 
regra de direito, na sua própria subs
tância . E o Tribunal Superior do 

• • 
, 

,I 

• 

1 

Trabalho é uma instância. não só de 
uniformização da jurisprudência, er 
mo de reparação, destinada a garan
tir a pureza da aplicação do direito 
trabalhista. 

Cumpre, a.o mesmo temp1. permi
tir o recurso no caso de violação da 
norma jurídica, sem subordiná-lo à 
violação da letra expressa da lei. 
Para tal, basta estabelecer a redação 
dada ao texto do art. 896, alínea b, 
da Consolidação das Lei.s do Tral:'a
lho pelo decreto-lei :1.0 6.353, de 20 
de março de 1944. 

Na legislação trabalhista estrangei
ra, - a revisão dos julgamentos pc:r 
tribunal superior é admitida em Por
tugal, Espanha, Alemanh:t . Neste úl
timo pais existem os tribunais de 
trabalho de primeira instância (Ar
beitsgerichte) , os tribunais regknais 
(Landesarbeitsterichte) e o Tribunal 
Supremo (Reichsarbeitsgericht c) , que 
é autorizado a decidir em grau de re
curso extraordinário tôdas as vezes 
que se suscita "uma questão de prin
cípio", o que tem perzmtido estabe
lecer a uniformização da jurisprudên
cia dos tribunais inferio!'es "(Recheil 
internacional de la iurispl'udencoJ, 
1934, pf. )(){II). 

Em conclusão: as emendas visam 
caracterizar o recurso ao Tlibuna! 
Superior do Trabalho, de acôrdo com 
a sua exata finalidade . A red,ação 
proposta impedirá a aplicação res
tritiva do texto permissivo , 

Na . interpretação das leis traba
lhista, ao mais alto trIbunal da ,Tus
tiça do Trabalho se impõe o desem
penho permanente e persistente da 
função criadora que tem a jurispru
dência, destinada a pre~ncher as la
cunas da lei. 

Sala das Sessões, 28 de setembro 
de 1948. - Freitas e Castro . 

LEGISLAÇAO A QUE SE REFERE 
O PROJETO 

DECRETO-LEI N,o 5.452 - DE 1 DE 

MAIO DE 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho) 
.. .. ...... . .. ... .. .. .... .... .. ... .. . .. 

Art. 893 - Das decisões são admis-
síveis os seguintes recursos: 

I - embargos; 
II - recurso ordinário, 
III - recurso extraordinário . 
IV - agra.vo . 
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Parágrafo único. Os incidentes do 

processo são resolvidos pelo próprio 

JUÍzo ou tribunal admitindo-se a apre

'ciação do merecimento das decisões 

interlocutórias sàmente em recurso da 

decisão definitiva . 

Art. 896 - Cabe recurso extraordi

nário das decisões de última instância, 

quando: 

a) derem à mesma norma jurídica 

interpretação diversa da que tiver 

sido dada por um Conselho Regional 

ou pela Câmara de Justiça do Tra

balho; 

b) proferidas com violação da nor

ma jurídica. 

§ 1.0 - O recurso extraordinário 

será interposta no prazo de 15 dias, 

, 
I 

para a Câmara de Justiça do Tra

balho. 

Art. 899 - Os recursos serão in

terpostos por simples petição e terão 

efeito meramente devolutivo, salvo as 

exceções previstas neste título, sendo 

permitida a execução provisória, até 

a penhora. Os embargos e o recurso 

ordinária terão efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Tratando-se, po

rém, de reclamações sôbre férias, de 

valor até Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru

zeiros), só serão admitidos recursos 

mediante prova de depósito da impor- , 

tância de condenação. Nesse caso, 1 

transita em julgado a decisão recor- i 

rida, será condenado, desde logo, o I ) 

levantamento do depósito em favor r C5 
da parte vencedora. 
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Parecer ~ , 

-

ilustre colega ,de Comissão, sr. deputado Freltae e 
t 

sentou projeto modificat vo dos ar,ts. 893, 8~6 e 89~ da Co J.iàação das Lej 
• 1 . \ , " ...• 

. ,<ii~,r'dO Trabalho. ~a 

vos do projeto, 

e justificação e -C~~'lca e esclare-ce os obj eti 
1'\ 

fora de dúvida a conveniencia E --até mesmo a ata-se, como assevera o a u~r, 
1\ 

de ampl 

os juIg ' . "os ense'jos unaI Superior do Trabalho sobre 

dos dos Tribunais Regiona' , quando aqu~le ficou investido da magna missão à 
I 

• garantir a integridade o direito social em sua força legislativa , como orgã . ~ 

de fixação de interpretação das leis e sedimentação da jurisprudencia: " Come 
/ 

, ·tambem acentua o proponente fU"btrd' adiante, "o Tribunal Superior do Trabalho 
) . 

1\ " uma instancia, não s6 de uniformizaç50 de jurisprudencia, como de reparação, 

'àestinada a garantir a pureza da aplicaçã o do direito trabalhista." 

Em abono àa tese esposada pelo projeto Freitas e Castro existe um t 
, 

b lho ce outro eminente jurista patricio, o dr. í.deard de Oliveira Lima, Mir 
,s~~ 

tro do tFiQrnr.á'zJR Tribun:.l doirabalho e autoricade de largo méri to no assunto 
( ~-lU:G4~ ~ lfifrp-uoD d4 4wf4C~."~~ , 

• Nesse traalho;vque juntamos ao processo para maior esclarecimento, depois à 

, 

examin~r minuciosamente a questão, afirma o Ministro Oliveira Lima que "toda 
- " 

, 

as razões justificam & ampliação dos ensejos do pronunciamento do 
. CJ 'V!u.iro " 

TribuD3l d o Trabalho sobre os julgados dos Tribunais Regionais, quando o Tri 

buna.L Nacional' ficou investido da magna missão de garantir a integridade e r,: 

reza do cireito social, não só na 849 força legislativa, como atendendo aos 

casos de interpretação danorme. jur1dica e das real.idades sociais." Cita ain 

oa o MiniEtro Oliveira Lima a seguinte opinião emitida pelo insigne juriscon 

sul to sr. IvTinistro Carvalho r.~ourão, em parecer publicado: "O art. 886 da Con 

lida~ão h~ de ser eliminaco na lei complementar a ser elaborada. A meú ver J 
I 

está revogado, por incompativel com a Constituiçáo." 

'" Todos estes argumentos vêm em' apoio do projeto Freitas e Cattro, cu 
" , I 

constitucionalidade é inataQavel. Assim sendo, opinamos pela sua aprovação, 
, " as sebulntes, pequenas emendas, destinadas todas a eS 2larecer a redação ou a 

. . , 
completar a idéia principal contida no texto: 

I ... - ~ 

-- ~ - -- - . ::!menda 1 
~ 

Ao art. 896, depois das palavras '·'norma juridica" acrescent~e as 

seguintes~tlou principios 

, t.lustifica i ão: ~ 

gerais 
I 

util o 

de direito . " 

recurso par a os casos de violação doe Frinci. 

pios gerais do dir eito trabalhista, não corpor i ficados em norma objetiva. 



2 , . 

Emenda 2 =:..;;--
To ~art . 896 substi tuam-ee as palavras "autoridade recorrida" :t>0r 

.t . < recorrido " . ~ JU1ZO (J 

# • 

, 
l 

t1ustificação- A autoridade recorrida é semI-re um juiz. 

Emenda 3 -
No art. 899, substitua-se "de valor até Cr~;i 5 . 000,00" por "de valor 

até i1@~ Cr~; .lO . 000, 00 " . 

Justificação. Os aumentos constantes de salarios ~ torna~ pequena 
~ ~U> m.c:l ~~.J 

ba se liJiib$í'n~fparOãUorizar os recursos ao Tribunal Superio13 em rec13P.laçã o 
/ J 

sobre pag8mentoE. A emenda procura um nivel razoavel que n~o sobrecarregue ( 

mais o serviço do Tribunal Nacional, com casos de pouca r!onta • 
• 

F.r.1enda 4 

Ainda no art . 899 substdtw:;.-se "prova da iQPort~ncia da condenação) 
1\ 

-por ,· lIprova do cepósi to da ir:1portancia da condenação." _ 

, 
• 

. '\c..h\A Õ)fJIu'JJ c..o I I 
(Tustificaçã o . Trata- se) eVldentemente ) de l.t~iiQYC4. copia, 

v€ ser corrigida. , para evitar defeito na lei futura. 

Sala Afr~nio de r,jelo Franco, 20 de {Taneiro de 1949 
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e Castro. 
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.; A inconveniencia de coexistirem, na. terminologia forense, . , 
~oiS recursos extraordinarios, um interposto, na forma da Constituiçã 

/ 'art. 101, 111), tAra o Supremo Tribunal Federal, e outro julgado, de 
"" . 

;' acordo com a Consolidação das Ia ia do Trabalho (arts: 893 e segs.), J;: 

/ lo Tribunal Superior de Trabalho está, de maneira lapidar, acentuado 

• 

justificação que oferece·o nobre deputado sr. Freit~ e Castro ao pro 

jeto n. 1050/48, que nos cabe relatar. 

Sugere o ilustre representante sulriograndense, com as ap 
~os da douta Comissão de lonsti tuição e Justiça, que se chame de revj 

~ I 

. ao atual apelo extraordinario da justiça . trabalhista. 

Como assinala João Monteiro, reproduzindo Souza Pinto, ta 

to nas frdenações (Livro 111, 95,10) quanto no Regim. do Desemb. do I 

ço ( § 34), era a revista"um recurso que se interpunha das sentenças 

maior alçada para oPrincipe" (Processo Civil e Comercial, pag. 711). 
como acentuava o ilustre advogado Carlos de Saboia Bandeira de IOO lo, 

'" circunstancia de ser interposto "de uma sentença de um tribunal de se 
gunda ins~ncia para outro, de hierarquia mais alta, que lhe vái reve 
a decisão", continuou a caracterisá-lo sob as leis de 3 de Novembro d 
1768, de 18 de Setembro de 1828 e de 9 de Novembro à e 20 de Dezembx 
de 1830 e dos Regulamentos n. 9. de 17 de Fevere iro de 1833, 143 de 15 

de Março de 1842 e 737 de 1850 (arts. 665 a 667), (Conf. ia Goulart d 

Oliveira, Recurso de' ReviSta, pâg. 496). , 
.A Constituição do Impe rio (arts. 163 e 164), ao organisa 

, A 

o Supremo Tribunal de Justiça, lhe confériu competencia para "conhece 
ou denegar revistaS nas causas e pela maneira que a lei determinar" ~ 

.Abandonado o debate sobre ser entio a revista um recurso 
I 

ordinario (como sustentaram Souza Pinto, Moraes Carvalho, Nazareth, J 

Mendes Junior, etc.) ou extraordi~rio (como pretendiam jt.malho, Paul 
Batista e Teixeira de Freitas), interessante será fria", nesse passo 
com o eminente processualista pernambucano, que tal apelo era. interpo .... 
"das sentenças proferidas em ultima instancia para ° tribWlal supremo 
(Processo, pag. 250). E Ramalho assim o definia :- "Revista é o reCUl 
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. q~e a lei permite interpor para o Supremo 

sentenças proferidas em ~ltirna instância, 
! I' 

notoria, ou nulidade manifesta, excedendo 

;aos ju18adores (Pral:e, pag. j:j 597). 
I 

t
~· J t L," , ' I 

• o . ' . ' " o __ ~'.. '00 • .' \.~" .' 
'~_. ~ 

Tribunal de Justiça das 

nos il-sos de ' injustiça 

o va~or da causa a alçada 

: Certo é que eSsa hierarquia de julgadores, ameaçada pe 
; 

f De creto n. 21.228, de 31 de M:lrço de 1932, foi afinal sacrificada, 

i não sem o protesto de Z6tico Batista e Afonso Fraga, pelo texto do 

J 853 do Codigo do Processo CivIl, quando confere às Camaras reunidas 
I I' 

~ atribuição de rever as suaS proprias decisões. Não desconhecemos qu 
• / I 
J 'afastadas as duvidaS que sobressaltavam o espirito do sr. Procurado 
~ A 

i Geral do Distrito Federal, a jurisprudencia se vái cristalisando, n 
I· 

ê. f8~°rd:ardiocac, ,, no senRetido 0dde niCo
i
, ~rmit(Jir o drecuTr~ob d~ revistal"cOtl.lt 

~ aco ao as amaras un]; as ve l;S" ur. o rl; • ."pel., vo ~ 2 , 

J
J pag. 6, relator .franio Costa), e is que -- como referia (andido lo b 

-- tlestariamos julgando um recurso especial das nossas pr6prias de c 

f sões, quando isso só se pode verificar nos embargos ~ rescis~ria e 

nada maiS" (Rev. Dir., vol. 146, p3.g. 517; Arq. Jud., vol. 69, pag. 

116). Proêlama ainda outro julgado, da lavra de Henrique Fialho, qu 

o dispositivo legal, se admite a revista nos casos em que a decisão 
~ ~ 

final de qualquer das Camaras contrariar outra das Caaaras Reunidas , 
fiá obvio, não o admite no caSo inverso, pois que se · presume que as 

A ~ 

ciSões das Cameras Reunidas são firmadoras da jurisprudencia'l (Rev. 

Crit. Judé., vol. 39, pag. 164). Mas inegtivel á que compete la C~ma 
Reunidas manter ou reformar sua orientação, face ~ decisão divergel1 

Confrontá-la. Discuti-la. E.p uma palavra, revê-la. 

O projeto restaura, nesse lanço, a pureza do recurso 

revista, deferindo o seu e~me a um Tribunal hierarquicamente supex 
, 

quando o mesmo Tribunal Regional houvér dado a uma norma juridica j 

:berpretações diversas. 
Tambem a legislação processual vigente reduziu a re, 

ta, por cuja abolição Oscar da Cunha e Waldemar Ferreira tanto se 1 
~ 

tem, a mero recurso uniformisador da jurisprudencia nos tribunáis,d 

de que, revogada a sua divisão em revista de justiça e revista de ~ 

ça especial, o apêlo passara a ser deferido nos casos de manifesta 

lidade ou injustiça notoria (lei de 18 de Setembro de 1828, art. 6 

Decreto de 20 de Dezembro de 1830, art. 5 Q ; Ribas, Consolidação, al 

1611) • 
O projeto conserva-lhe esse novo caráter, de uniforn , 

sador da jurisprud;ncia, quando à mesma norma juridica derem . dois '] 
bunáis interpretação diversa. Mas, certamente na. impossibilidade dE 
ampliar a compet;ncia do Supremo Tribunal Federal, já tão imprudeni 

mente dilatada pela Const~tuição, · termina ~or faz~"" rev~so;..~ 
pr~prias decisões no cotejo com as recorrl.das, t> ~ 

_ ... A. • • • :'" tÂio ~ • 
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I 
de natu-

reza doutrinaria, permitimo-nos divergir do projeto, quando se referI 
da Co ns o lidaç ão Há autoridade recorrida", reproduzindo o atual texto 

I 

(art. 896, § lº), e do lucido parecer Afonso Arinos, na ComiSsão de 
.' Co ns ti tuição e . Justiça, quando prefexy as expressões "juizo recorrid( 

t ]1 que táis apelos são inter~Wt01~dlí decisões fináis "dos Tribunáis 
Regionáis. E melhor será dizer--se que -

- "o .-ecurso de revista será apresentado, no 
-prazo de quinze dias, ao presidente do Tr 
bunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 
denegá-lo, fundamentando, em qualquer oaSI 
a sua decisão", 

recolhendo-se, assim, para a justiça trabalhista, a sugestão de rece! ... 
, > 

te projeto do ilustrado sr. Gilberto Valente, de referencia ao proce: 

, 

so de interpol'ição do recurso extraordinà:rio. 
. , Rendemo-nos, entretanto, á. emenda n.1 do sr. Ai 

J (' 

. " 
J SO Arinos, que acolhe oportuna sugestão desse eminente jurista, que ( 

• 

~ 

. o sr. Ministro ]ligard de Oliveira Lima- ("O art. 896 da Consolidação 

I das leis do Trabalho", in Jornal do Comercio de l2-l2-48). Quantlo ma ' 
,se fortaleeem as classes empregadoras, mais os que oS que trabalham 

. necessitam encontrar, nas decisões da justiça, o amparo e a confianç 
. para a luta desigual. A amplitude do dispOSitivo, tal vomo o aceita 

Comissão de Constituição e Justiça, poderá, é certo, congestionar, n 
futuro, os trabalhos do Tribunal Superior, que, dadas as re la.Ções ju , 
ridicas submetidas ao seu exame, se não pode retardar no resolvê-las 

" Mas, por outro lado, abrirá ense jo a que a j.urisprudencia, ~o lado d 
I 

automatica e de adaptação, exerça, como queria Marcel Nast, a sua fu 
I I 

ção criadora. (in Castro Nunes, Teoria e Pratica do Poder Judiciario 
pag. 645), num campo em que o direito está ainda, em' grande parte, p 
corpoeificar-se em leis escritaS. 

Além da emenda n. 3, acolhemos ainda a de n. 4 
Comissão de Constituição e Justiça, eis que evidente o erro datilogr 
fico, que Se procura corrigir. 

Com eSsaS ressalvas, somos pe la aprovação do pr 
./' 

jeto em apreço. 
s. M. 

J O • 
e Ma:i,Q, kn1~ vo _O~c 
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)RNAL DO COMMERCIO Rio de Janeirõ - DOMINGO, 12 DE DEZEMBRO DE 1948 

o art. 896 da Consolidação das 

do Trabalho 

• eIs 
denaçõe3, como vai ser a constituida pe:o fun
cionamento dos Tribunais do Trabalho, aluda 
nm'os e Ignorados, aplicando uma lcgis!ação 
tambem nova e ;gnorada.. n um pais de daEs~s 
econômicas desprovidas de élites culta.s e se;n 
t:a.dlç~ a~sentadas sobre a matéria". 

Todas as razões justl!1cam a ampliação do 
ens.ej03 do pron1.!nciamento do Tribunal S':lpe
rior do Trabalho sobre os ju:gad03 dos Tnbu
nal8 regionals, quando o Tri~unal Nacional 
ficou investido da ma.gna. mlssao de garantir , 

o Deou;;ado Fau~to óe F':e.t:i'; C,-"tro ap:e
senõo'u a' ()2. rllara em Outubro t;ndo o pro;eto 

11. 1.050, uC "9~8, ulLer:lndo a redação da Con
sol:cla-:ao das Lecs ao I'rabalhu 11~ parte que 
reciu1a o ~.l2.:!:pdo reC1!rso extrac:,c1tnano . 

A mc"LfL::a '''o p:o]octa c.:enom!na re1;[sta 

(no ~:u U:lt:gO "O:lce.to é latItude) o apelo par~, 

o Tr:buna! Superior e corribe o inciso que o 
s'J.bord'nR à ocurrênG!a 'da \'\o;ac3.o da ".e~ra. 

expreESa. da lc:". ,V;sa, segundo cónc!ul a justi
flcação: "Caracterlzar o rei:urso ao Tribunal Su
pe::or do Trabalho de acordo com a sua exata 
lInal!<Jade. A r3aação pl'OpJSLa lInl'edlnl a l:pll-
cacão re..st:-:tl\ a do telao permlss1\'o, ia inte:
prétação das le:s i:-aballlistas, no mais alto trl
buaal da Jt:stlça do Traba,ll o se Impõe o desem
penho pe:-l1~a,ner~tc e pe,'sister.te da função c:ta

doni que te::l a jurisprudência, destinada a 
preencher as Iccur.1lS da lei", 

O re~urso extraordInário na Just:ça do Tra-

• 

é matérin. que, em verdade, e~lge N:eXa
Imper.:-ti';a é a mcd!fica-;ão do texto per

VO, digno; e, que a ConstltulÇão InteJrou 
a jurisdição t!·n.baihista entre os órgãos do Po
der Judiciário ( art . 94, V). 

Desde el1t3.o cessou no Supremo Tribunal 
Pcde:al a controrérsia sobre 1'. admissibilidade 
do re~urso extraordInário, pa:a a:ruela excelsn. 
Cóne, de óecisão de u:tlma :nslâ.ll;!a. da Jus
tiç a. do Traba:ho; , 

"Integrada a J ust:ça do T:-a':lal.lO com o ór
gão do Poder Judl~lárlo, não tem mais razão 
tie ser R co:1t:-o\'érsia sobre a admiss:bllid:1de 
do rzc~so c:: traordlnár!o de suas de~ls~e3" 

(Acórdão do Sup;-e1l'lo Tr-:bunal Fcde.raL in, oRe-

1!~~ta Forense, 1!. eX!, PO{]. 11!J) , 

"A Constituição atual deu Lova f elç;\o, no
ra estrutura à JustIça do Traba!ho , Já, agora, I 

.seus t:lbunals, posto que especializados, t:lm I 

suas decisões sujeitas a recurso extraordin~:':o , I 
quar..do o!endem a letra da lei iederal. a~nda 

que trn.balhi.sia" (Acórdão do Suprem..o 'l 'Ii

bunal , m Revista Forense, t'OL eX!, pag. 421). 

1ntegrada a J"st.ça do Traba' ho entre os 0: a integridade e pureza do direito social n ão 6Ó I 

na sua ío:-ça legislati'l'a, co:no atendendo r.os 
cac:;.'; j~ Int,erpenet:-a~~.o da nonn3. ju:'!dica. e 
das real:dade.s sociais, 

gãos do Po.:i.er JUdlciár;o. n ão te,ll mai3 razão 
de ser a cO!ltro':érsia, sobre a adml1:&!billdade, 

ampla ou restri t a '" ca~os de orensa a leis tra
balh:Stas, do l'~cureo extraordnáno. para o su- P.e~tringil" ta:s CI~~CJO"; r, d!~icuIL= a Íixa.;ao 

premo Tr,bu nal Pederal , de de~ls.l.o de úitlma do e:ltcndll'!'lento e Interp:et:lç:ão dt:; l;.!;:a legis-

!ast~,ncla da Justlça c.:o Traba:llO, lação llC\'a e ignorada, a piis:l.adv ma d!relto 

I b ·,,'te cm ou:: mui:o está por eeC!'C"êr. I 
A anoma la, qu~ se notE no Cl~.O!lU 1 ....... e, . - d li • 

de se interpôr re:urJo e:,traor .:i :llár'o de d-~clsio In'.lme:-á"els conceito:; sa.o, no 're o ,ra-

á balh:sta. ill<icte;-minados e \":'.0"'05. SU2.; 11C:11>2.S 

.iá profer'da em recwso extrarc:dlll rio pela 
Just!ça do Trabalho, pro\'ém, do fato de não são apllcavei.'i a u:na quant!clade inde:ermlnada 

ha"i:r ainda. o Congresso Nariollal , cumprido de casos !>O"sl\'eLo; e a configuração do conteudo 

o Que está determinado no art. 12 ~ 5.0 da prei'lsto nos textOs é imprec'sa c multiforme, I 
Constituição, reestruturado por lei o~dlná.rla a A qua!lf1ca,ão jur!d:':.;l enl.< cada caso posslbtllta I 
d:ta Justlç:l. especial, pe.ra ajustá-Ia à sua nova erros g::-aves d03 julgadores d:> nér;to .quanto 

sItuação de órgão Integrante do Poder Judlc!á- nos elementos, integl'a:lt~s O~l 1:eces3!c:!(\'. da 

1':0 federal. !'c!açio quest:onad", I 
Anômalo foI o Julgamen'"o, pe:a. J ~lst!9a do ,. 

T:-abalho, de recur30 extraord,nário, já rige:lt:l Os tl",bü:la.5 n~o a?;~~;u h;J€:-.... <. o d'fC:W 

a no~'a. CO!1~tltt1!çlio; n:mca a lnterpos'ção do I : e2',,;ia do , 0, or:JceSEe3 por que ~~ 110,ma" ju- i 
presente re~'Jrso para o Supremo Tribur!a.1. r!dlC.1s se cstabzlecel'!l vc;" na expre&são de G~ny, 

O art . 896 da CO!lso:idação há. c.: e ser ell-j "as fontes formais do direito", s§.o o dl:elto I 

m !nado na lei complemellta::- li ser elaborc~da. €scrlfo c o não escrito. Neste &e i:c.ciue::l os C05-

A meu Yêr, já. está revogado, por ;n:O:ilpat!\'C./ tumes e os use., con" ~llclona!s, (lU'1, qu' ndo 1 

com a nO'la Const!t1.!lção." I correspondenl <lo clrcunsil>.ncla.s pcrmanel1t~s e 

I [I I não me:amell',e acidentais, s ão de gran:!e in-

._, • ~ _. __ .r.'; ~., • . fluência no âmbito onde as r elações são aln? \ 

,.'~ m"c,,~!:l, ae c ecursoo l,~. J c.st.çc. ,"'o J.. ~ I flutuantes, C:lmo no d ireito COli.lerCl,ll e r,o (l i

balllo devera se~ regulada tenao em \l&ta, ac.- I r.t dn t-aba111o 
d t d I r d T" una' S r'o"' _ I c, o J. • , 

~la . e u o, a m.S8ao o no . upe . - a "s- R~glndo contre. a para:!.3ação da 0:-1<1", so-

"a J~rlsdlçã? espec!f1C3 ." • ' r' ,,- .. L.. ela:, têm eie.., força p:ópria criadora, a mesma 

_ No sent,do de preve,l,r o~ ma'leJ CJa ",~ ... a- I ferca. aue as :c:,s [up:e,:vas, c pccle:"llo sel I 
ça~ e Incerteza dO, slgn1!1cado rea das le.s. 80- , pmeterlegem, I 
c~ a,s e o Incor.ve;ll,ente de subordinar a flX~- E assim" J. v;o:aç:ío do, 1:S0ol (; costu.-:tles , 

çao ,dezse entend.mento :l. lenta sedlment:lçao jur!dicos sem'o de ordem polít!ca e pa:'l'lmo

da ,iunep:udêncla, como acontece na just'ça or- I nla! na.' l1cão dos trat:idistas, "equi\'ale à -:io

dlnár!a, em dhersos pa!ses,. segundo ob:;e:va :açã~ da íei. na qual eles devem reputar-se' 

Raselll, #- La. Mag~stratu:-a ae: lavoro,. p3.gl~a es-::;-!to:; e. :06 ~ C[\~ente, cs tribunais, CJ,ue lu:-

138, -, .oi atrioulda 1 JustIç~ ,do Tr~haln,o a :1-1 garcm cor.t~a. tais usos e -::ostume;:, ]ul:;;u-áo I 

nalldade de a:lt€:lpar a Intel,gellc!a ae taIs le.8. co."tr~ d;"c:ro o m~e imol!ca a nuEcl.::::: ela 

F ' d d A I I" 'T'-Ib "~", , . , 
l::a-a e mo o gen,r C·;) e!!. mp"e 2,OS L. u-, s:mt :n~ e a co":ce.>ü~ da rCiJ,Jta" 

nais inferiores. 1'-
E' aqulio a que IJal'telemy c:'1ama "o poder \ I 

de 1merpretação regulamentar", lsto é, o poder Se r.~ d,relt.o CO~llU!Il a qu~.;,:;.o a:...i .or,ce" 

de editar in abstrato interpretações obr 'gatóras i fc:-maia do d!!'el,o posit~·;o deu lugê" I:. um I 

para OB tnbuna!s lnfe!'lo!'e;:; (Traité de c.roit I :--.~ovlrnento de reno"aç5.o que r.balo:t e " em 

Sobrevindo -a Constituição de 18 de Setem- constitucionel, pág . 88-9). lançando po:, terra a 'ellla concepção <ie que 

b:o, é, po!!, uma. anoma!1a que um Tribunal Estalnlece, no conceito de Ol!veira Viana, I todo direito coStli. na leI. "o ã!relto é o C6d:go". 

Federal Infe=!o1', e o é o 8uperlo~ Tribunal do uma competênci'l. que revlve, conforme Rane- I no ~mbito t!'abalh:,%3. há a cons!derQr qUe. seu., 

Trabalho em face do Supremo Tribunal Federal, letti, a antiga jurispl"Udêncla pretoriana, "Da Tribuna:s apiicam ta:r>bem normaü dz dl:eito 

contln'-l! a j\llgar U!ll recurso com o sentido e mesma f6l"ma que os Pretores da ant iga Roma cxtrs.-estatal ol'iur.das dest:J.S dues t ont zs do 

a finalidade que a Lei Maior atribuiu à. compe- com os seus ed itos. o Tribunal N'l~ion:;l, com d!relto ao tra.balllo: o contráto de tra.b a.lho e 

tência do Supremo Tribunal Federa!. os seus acórdãos interpretativos, fixa ad ju- a convenção coletlv:l. e q-..ze os escdtor?s q~a-I 

Corresoonde Isso, ainda, a esta outra ano- turum, pa:-a 08 t:-!bunaIõ que lhe são subordl- liticam de Direito Prlv3JCo do .Trabô.:l:o ela

m1'.lla: i'.. f!lterposição de recurso extraordinário nados, o s:ntldo dos text03 da l~glsl~o borado pelas coletividades organizadas, 

de dedsâo já. proferida pe:o Tribunal Superior sx!al" . Em a.guns pa!6e~, segundo refere Fl~ln?:, I 
ciO. b1'.:.hO em gráu de recurs~ cxtraord!n:1r!o. Justlflcando a atrlbu!ção des.;:a competên- essa atlv!dad~ dos g;-upcs 30clals e coletl':iaa:les 

! c~n. a.o Tribunal Nacio::-lal , as.sim se manifestou I organizada3 chegou a. superar conside:-avelmell-

I I a Com:s,áo Elaboradora do Projéto de Orga- te a do Poder Legis~at:\'o (Instttu:c;ones de de-

I Illza.ç~o da Justiça tio Tra.balho: "E' uma das fecho admin!stl'Cl!i1:o, pág. 54 ). 

_\ :,espe:to do ailSunto 3->s:m "en; <i,e se ! atl":bu!ções mais o:'tg!nais da Justiça do Traba- , De:n 0"'0 Ul"'. aludll~do às "lelJ-co!:r:?nç .. ões" , I 
lnan.!es.ar, 0:11 a sua grande autor.daae. o lh o: funda -se ll~ propria natureza dos lntercs- á ' 

't MI is C lh"llr t.:no i!lterlll~<tial'io entre o c:'::>llt:"ãto ord!l1 r,-O 

e'l.1111el1te jUl'lsconsü o n tro an'a o ... ·"ou- 3M sobre qUe ,'e"Sa a sua atividade jurlciic:onal. . 

rão. em parecer junto aos autos do recur;;o ex- Dentro do campo da justlca ordinária, emba-I e a in.;tl;,u lção ou o!'jt: entre a::; leiz e os VJ.:l-

t raordlnárlo n,O 13,418, de 1948, julgado pelo t I t, e 'es p-I' a";'" unle'!:.:l ente' nas t:at:Js ordinário.;; obser':a: 
e~-se os. n ... r -5 .... '> .. .. \ ~""~ ... ..:...... q~ , I "En tous ca..s ce' 3, rcn\'ersc ~e.; conce;>t!0113 

Sup:-cmo Tribuna! Federa! no mês de Outubro jur18dlç6es ~o trab_I.10. ao conLarlo, "ao, em I -f' ' m"e '~'a \,'e du. dro:t C:7õa:ne.; 

do corrente ano de 1948: regr~ , ~ Int.e:-ees~s coletivos que p:-e~on<Je~am ~~rs~;es ~,d~t s \'~~ c~lllm~ &Jcnts c~éatE:U: s de 

"Conforme já. de(::diu o Egr~lO Su;>:cmo e 8 _ n,~llI!e.5tam, medm~ quando "parecem d::o!ts qUe la :01 e;; le COllvr.l.ct o:-dlnalro, O:, 

T:ibuna ~ Federal em agravo llO Recurso E.\:- ocultos nas l'oupagens n:od~stas dos co nfll tos sous de .. fo:mes dh er"e~, des norru; q',lc i'on 

traordlnário n.o 12 , 9~4 (a.:órdão unânime da. Indl"iduais do trabalho. Dai "em q e estz ou doit créer, se m?ni!e~tent des age:.t'; ::n.e:',llé-

2,0, Turma, de 1.0 de Outub:o de 194{j - na aq 'ele sentido dado ao texto de uma. lei de pro- Cllaires puissan,s qui o:ganlsent la "I~ p7:C~e" 

R.cvlsta Forense, "01. eX!, págs. 4 19 a 421), teçiO ao tra'balhado:' póde dete,:nlna)" u::na orl- I" G ér 1 'II 

em tace d3- Const:tu:ção em vigor, l:a qual foI I E'ntação geral dos grandes intereJ;Ses econôrni- (Traité de ' 00 ![J(!t.Ol:S em cr. c: ":., , 

cos ou sociais do pa.!s neste ou naquele sen- pág, 8~ :) . 

• 

tido - e esta orientação, por sua. vez, póde t er, 
e qua.si sempre tem, sobre a vida econômica ! 
nacionaL repercussões da maior reiev~r.cia. Ora, 
não seria prudente sujeIta!' Interesses c~let1 vos 

de tal monta às incertezas do ,~ ign1f1cado real 
das le13 sociais ou fazê-los depender da lenta 
seci.lmentação da jurisprudibc:a., ccmo a:o:1~ ece 
na. jl:.st!ça ordlnãrin.". 

IV 
O Tr.bUl1.3.. SJ.oo;io:· do Traba:l1o não t!, , 

:l.SSlm, apenas um órgão de sed:menta.ção da ju
'i.spru-;lêncla, Tem, acima de tudo, a magna 
lissão de flJi:ação Interpretação da.s leis so-
ia!.'!, impondo- a às Instâncias InferlC'I'ês. 

Nem se olvide que os InstrumentOoll com 
~ue a lei armou o O:-gão Maior da nova. ju
"!sdição, se de3tlnam" no dizer da ExPOS,Ç~O 

Motivos do projeto de sua organizaça0; a 
'segurar um pouco de, ord er:l , nun: mU:ldo 

----...;.-------~---_________ ...iCb.el0 de incerte?llS, d~ mcoerêil,cias, ce 

VIl 
Como a:1guSt,ar li. fu.!'lÇ<iO e a mlcsao do 

Tr'.;unai SUpl êII'o da jurisd iç~o trabalhista nc'Õ 
encer.o,õ da a~Ecaç2,o, e. portanto, da. \'io!~::ao 

da letra l'xpres$a da l~i? 

O c~nt:-ô!e do Tr;bun:tl Nacio~-,,: ~o:':-e 05 

Tribunal1'> reglona!s t e:á lle:~~sarlamel1t~ dc se!" 
um cont :ô:e de au:i~a<:ão e Interpreta.ção no 
~ent:do dn. exata 0;):e;' \'2,n:ia. do d!reito e".1 seu 
i:ip:l<:c <u:pe<:io, I 

Em cOI\'=:1.:8ão: a ~ec.ayz.o do arô. 8% da 
Co:lso1:<iação dzs L,is do T:-a.ba!:w não póde 
subnlst!r e dc"e se!' alte,ada. E:a impo:-ta. e;n 

!'C3tringl,' ou castra:- fun.ção Ingênlta e , im:1-
nente do Tribunal Super!o!' do Traba.;,ho e 
afeta a S\.:3. magna mlesão; ao r1wõr, já é um 
dlspO&lt l': o mo;·to com o ad~'e:lt:J ca no':3o COnll 

t :tui;:fio. 
EdgQrd de Oliycira Lim('Jl 
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Cashville, Kingston, Roma, Etow. O exér
to federal apresentou, depois de três anos de 

a experiência. uma boa or~anização de serviços 
de retaguarda. Mas o inimigo enfrentou (tiver
aas vezes &eu perseguidor, deteudendo-&e bem, 
tendo-se em vista sua inferioridade numérica . 
Johnston, evitando uma batalha generalizaaa, 
queria trazer o inimigo a uma situação de In
ferioridade, enquanto ia reforçando suas Hnaas 
com os elementos que podia incorporar. A rt.ta
guarda de Johnston tornara-se cada vez mais 

i vulneravel aos ,.aids da cavalaria adversátia. 
I Quando Johnston se fortificou em Allatocna, 
de foi tal posição considerada muito forte, ~O()r 

.uln- Sherman, do que resultou sua decisão de con-
tornar de novo por oeste, Travou-se uma bata
lha em New Hopechurch, ao sul de AlIatt.)na, 
a cerca de dez milhas, de modo que. com a nova 
retirada de Johnston, mais uma grande pllrte 
da linha férrea Georgia Rallway foi Icupada, 
desde Allattona até Big Shanty, já muito flró
ximo de Marietta. Johnston procurou ,'irmar-se 
em Kenesaw, nome das montanhas ao norte :'a 
cidade. Era um bom general e portanto, muito 
habil na escolha do terreno. A retirada se~ula 
a direção da estrada de ferro, isto é, sul e su

con- dorute, para Atlanta. 
No intuito de continuar cooperando enêrgl

camente pa;ra o sucesso do plano de Grant. o 
qual con.slstia ainda em não dar sossego ao ad
versário em parte alguma, resolveu Shermltn. 
apesar do perigo, atacar de frente. A )atalha 

sI teve inicio a. 27 de Junho de 1864. Nunca se 
demonstrou mais claramente a Inferioridade da 
situação do atacante, em relação a uma for .. a 
abrigada numa boa posição. Depois de granJes 
sacriflcios, os unionista.s retrocederam. As ;.·er
das de Sherman subiram a 3.000 hOmens. As de 
Johnston chegaram somente a 800 . Na guerra 
é preciso controlar a vontade e ceder à necessi
dade da manobra. 

Até o rude Napoleão aconselhava que se 
contbmassem as posições intensamente fortifi
cadas, sempre que se mostrassem vulneráv~is 
os flancos ou as linhas de comunicação. Mas 
na época de que tratamos, notava-~e uma ten
dência, tanto a leste como a. oeste, a adotar 
ataques mort1feroa de frente, contra. obras de 
defesa que costumavam a presentar dez ou mais 
pés de espessura. Os generais iam-se ~1abitllan
do, apoiados na superioridade dos números de 
que dispunham, ao sacriflcio de gente, para 
apressar o termo da luta, dando motivos para 
não poucas cel1suras. Neste caso houve quem 
protestasse com energia, d emonstrando louvayel 
mdependêncla de >!'ara ter . Foi justamente um 
do.s maiores generais da Guerra da Sece.ssão, o 
bravo e prestigiado Thomas. Sherman irritava
.se com a tendênci~ desse general para a defen
siva e a manobra, inclinando-se ele. ao contrá
rio. para a impetuosidade dos ataques frontais. 

Cedendo, rorém, às razões de Thomas, de
cidiu-se afina Sherman a o flanqueamento, com 
imediato e feliz resultado, pois Johnston aban
donou a posição montanhosa de Kenesaw. " 

A 9 de Julho de 1864 chegaram as ~orças do 
Norte a ter ao alcance da vista a cidade de 
Atlanta, capital do Estado de Geórgia. 

Tendo deixado Chattanooga, a 6 de Maio. só 
naquela data atingiram o objetivo, entrando na 
cidade abandonada, na noite de 1- de Setem
bro de 1864. 

Nos meses de Maio e Junho as perdas fo
ram: União: 16 .800 h omena. Confederados: 
14.500. 

Johnston foi substituldo por Hood, qUe ta 
mudar de tática, atacando sem resultado, antea 
com prejulzo para a. causa do Sul, como vere
mos. 

Unidade do plano geral de Grant 

Essas operações vi.sando Atlanta foram pla
nejadas por Grant, convém repetir, conjunta
mente às que ele realizava a leste contra .-:ti
chmond. Para ele a. linha de frente era c:lmo 
que uma única do Atlântico ao Mississip1. Sua 
ala esquerda estava a leste, a direita, a oeste. 
Entregou o extremo esquerdo ao General Bu
tler que foi operar ao sul do James River, vi
s·ando Pettersburgo e Richmond pelo sul, sendo 
contido pelo General Beauregard ao Mroeste de 
Pettersburgo, O centro, constituido pelas fOl'ças 
principais marchava. com Grant entre o alto 
Rappahannock e Richmond. A direita era tor
mada peloa exércitos de Sherman. A operação 
malograda do General Banks contra" rio ' Ver
melho, afluente do Mississlpi, desviou 40.000 1,0-
mens por ordens não emanadas de Grant, en
quanto que, segundo a sua idéia, essfo dest.sca
mento deveria ser empregado com Sherman 
(10.000) e contra o porto de Mobile (30.000) . Se 
atacassem Mobile, atrairiam as forças de Kirby 
Smith, que, a oeste do Mississipl, se moviam 
para juntar-se às de Jonston . . 

Em suas memórias firmou Grant que "a 
campanha de Atlanta foi conduzida co,n a mais 
consumada . habilidade, sendo o inimigo flan
queado numa. posição depois de outra, por todo 
o caminho". 

ao valor de 
_ ........... _-- --

\ 
: I 

'RUI NAS - MONUMENTOS - ESCULTURAS 
Seriamente embaraçado ficará o visitante 

de Roma se lhe perguntarmoa qual ou quais 
monumentos, palá.clos, rulnas ou passeios ter
lhe-ão !lcado mais profundamente gravadOs na 
memória. Em tal circunstância não será de Sl.d
mirar uma resposta Incerta, em contradição 
com as ImpressOes do Interrogado e em desa
cordo com o parecer, com a espetatlva do in
terlocutor Indlecreto, curioso. 

Entretanto, em melo a tantas recordações 
do que se viu ou visitou quli.sl sempre às car
reiras, alguma sobrepor-se-á às demais e fixará 
para sempre a imagem da Cidade lncompa
raveI. 

Para muitos, para a maioria talvez, se des
tacará ma.1s do que qualquer outra. a lembrança 
da Igreja de São Pedro e do Vaticano com todll8 
Os tesouroa que o templo máximo de nossa fé 
e os edifícios apostólicos enc"rram. e 8. proje
ção de um paEsado vinte vezes secular. 

Por outroa, aoa quais não comovem oa mo
numentos .de nossa religião, flcará. gravada a 
recordação do FÓro Romano com os restoa de 
temploa, de basfllcaa e de pórtlcoa qUe se com
primem de um lado e outro da Via Sacra, e 
das rulnas sugestivas doa Palácloa doa Césares 
emergentes do arvoredo que corôa o Monte 
Palatlno. Estes e aqueles constituem um dOS 
mais eloquentes cemitérios do passadO com as 
ossadas gigantescas de colunas decepadas e 
paredões escalavrados ainda refletindo a gran
desa de um periodo glorioso da antiguidade, 
que não c!'SSa de fascinar, de atrair. 

Fóra dos muros de Roma, as catacumbas 
dirão ao crente muito mais do que tudo 
quanto acima enumerámos e noa enalnarão 
que Igual à planta que cresce de uma semente 
oculta no sub-solo e se expande para o espaço, 
o cristianismo velo em semente do Oriente, fOi 
enterrado no sub-solo da Roma Imperial e com 
o tempo surgiu à luz, cresoeu e se espandlu 
no espaço e pelo tempo a !6ra. Nestes refúgios 
<1ispost03 em galerIas que se estendem em 
grande parte do sub-solo da urbs, alnda se 
encontram ossadaa~ dos cristãos dos prlmelroa 
tempas, vestigloa que se desfazem em pó nos 
túmulos cavados ao longo dos corredores que 
parecem não ter fim. As catacumbas serão cer
tamente as monumentos mais comovedores que 
noa vêm do passado, atestado sublime da fé a.os 
primeiros crl8táos que aqui se reunl8l!Il ao 
abrigo das pers~ulções, e aqui enterr~vam os 
seus mortos queridos, oa primeiros santos de 
nOSBa religião .•• 

Para outroa mais, que sobrepõe preferên
ciaa pagãs a tudo quanto o cristianismo exibe, 
um recanto do Vela.bro, Junto às encostas do 
Monte Palatlno terá maior significado. E' 
pouca col.sa ma.terlalmente ou não passará de 
uma reminiscência v~a, fixada mais pela lenda 
do que pelas fatos: vemos os vestiglos do muro 
da cidade primitiva e . junto aos mesmoa, o 
Lupencál, o s1t1o onde .{cça, mulher do pastor 
Fáustulo amamentou os g4meoa de Rhea 8yl
via. Ali a Loba Saçada 65Cgrraçada peloa pas
tores das vlZlnhanças, vinha (ar o leite de suas . , 

entranhas a Rómulo e a. Remo, os fundae 
de Roma Quadrata... . 

Da Roma dos Césares da qual são m: 
rosos os monumentos conaerva,doa até os nc 
dias, ergue-sé imenso, ainda" cheio de ml 
ta,de, o Anfiteatro Flávio ou Coliseu, rotl 
externa de mais de meio qu!lómetro e 
de uns cinquenta metros. capaz de conter 
públiCO mais numeroso d que a ' basllioa 
São Pedro nos seus grandes dias. E não II 
das ruinas do COliseu e do Arco dá ponstant 
no ponto em que 'se b!!urcam a villt latina 
Via Appla. as ruinaa das Termas de Cars 
atestam mais do que qualquer outro 
numento, a grandlosldade das constr1.lçõeE 
Império Romano hoje arruinadas, 1 destrul 
ma.ltrata,das mais pelo espírito . de destru 
dos homena do que pela a~ão do tempo. 

Da Idade Média que construiu sobrel 
castelos, fortalezas e cat~dral.s. surge.m e 
as conatruçõcs modernas algumas torres e I 
jas restauradas, refeitas aquelas· e moderl1 
das as últimas. São a "Torre della Mllizia' 
"Tor di Nonna", a "Ter di ConU". e~IC 
"Torre dela Sclmia" esta defrontando g 
"dé Portoghesi". Reconstituldas um, c 
tadas outras em edl!lcaçõcs de data mais 
cente, outras torres se tranaformaram em c 
panáriOs das Igrejas elevadas nos seus fIan. 

E as Igrejas numerosas levantadas na I 
remota a.ntlguidade ou datando da Idade 
dia, todas restauradas, renovadas a partir 
século XI, poucos vestigios cOIj,'Servam dos I 
primeiros tempos. Mais recentemente, as gJ 
des basílicas tão di versas das ' qUe as prccI 
ram, oa palácios suntuoSOs construldoa para 
famillas patrlcias, .para oa parentes dos pa; 
e as fontes rumorosas que dá<> cunho espec!a 
praças e aos cantos das ruas, os obellscos vá 
vezes mllenários t ransporta,doa do Egito ~ 
ornar os anfiteatros, oa circos dos Imperado: 
que dizer de tantã maravilha que o viaja 
apressa,do mal percebe no, afã de multo vêr 
pouco tempo de que dlsp.õe? 

O forasteiro de passagem poderá tálvez 
preferência a uma recordaçãO, a uma impre.! 
sobrepondo-se às demais. Entretanto, parE 
que viveu em Roma e se foI pouco a pouco 
pregnando de seus múltiplOs aspectos, c( 
preferir esta a aquela lembrança? Como a 
mar que São Pedro impresslonou-o mais do I 

o Fóro Romano, ou as Catacumbas? •• 
Possivelmente trataremoa ' de conciliar 

nossas opiniões e preferir ao mesmo tempo, U 
lembrança pagã e uma evocação rellgl< 
cristã, e noa fixaremos às recordações daql 
que mais vezes nos volta ao pensamento. 

Entre tanta coisa a vêr, antiga 
ao gosto de cada um, não podemos 
quecidoa os "ruderi" emparedadoa 
truç6es de Ida,de mais recente, salllêllCi:1I.S 
muroa multisseculares semi-ocultos entre a E 
ficação atual, colunas de velhos pórticos ao 
tadas a uma fachada moderna. EBBe jogo 
contrastes, tão frequente em Roma, não ce 
de atrair o olhar, a atenção dos estrangei 
hóspedes desta cidade Singula.r . 

Para a explicação do sentido desses "avan 
romanos sobre cuja identldadQ ft'equentemel 

bordo. Não Importaria a exiguldade do canal divergem os arqueólogos entendidos, não 
nem aua vizinhança do forte • . O chefl' quiz se- faltou durante os quatro anoa que vivi na l' 
guir na vanguarda; mas, tais foram ',> protes- lia.. a guia. esclarecida e erudIta de LeoP.o: 
tos dos seus comandados que cedeu, er. ~r ~gB.n · Teixeira Leite, o Leo comú o chamaJllos. 'lI: 
do a primazia ao comandante da B"ook l ~ n q1le com?anneiro de trabalho e antigo residente 
iria só. Foi um erro, do qual muito ê () p. rre· cidade qU3n~o eú ... ,.,. nc·~ ."'.. -n~~Lt. 11 m r.' ' x 
pendeu Veremos que na vanguarda deVia ~ .. ~,t!a:!rJ-o.~;;;,,~~.~,~. ;.. .. ,..:.:.:.....;.:.:~;.;;.;.~-=ií....;.-:-..,r-..;.;...:.:o; 
quem pudesse assumir a verdadeira respol 
billdade - o chefe. . 

A esquadra investiu ao romper do di 
de Agosto. AB coisas, porém, não correram. 
des ,.oulettes. Quando o Tehm86i: vencI 
ponta Mobile, atravessa-lhe à. prOa Te?,es 
O monitor guina p'l.ra. BB; procu a arlCt 
Mas é levado à zona das minas chocand 
com uma delas e indo a pique, arrastand_o 
comandante e quase toda a guarnição. Nu 
só esse o de.sastre. Quando a B,.ooklyn pr 
guia, notou .seu comandante objetos que 
ciam minas, a BE. E como a. ordem 
passar à. direita deu atrás, para depOl!, 
segui-lo, o que determinou embolarem dlV 
navios da coluna, com o dese~pero do 
que tudo seguia de uma enxarCla do Har 
Foi então que Farragut, prevendo as c 
quências da. desorganização e da lenta. 
sição dos navios ao fogo das ba.teria!!, t 
a diant.eira exclamandu: \ "Para o-".-lId,gJ

ili
a.b .. _____________________ _ 

minas !". resolvendo investi'r. segutd!l • 
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Modifica a redação dos arts. 893,896 
e 899 do decreto-le i 5.452, de 12 

de 'maio de 1943 (Consolidação das 

J Leis do Trabalho) \ "---I ') 

I 

" (~o SI\. .Y/U.A.iM eCVl.ÁAC) 
C ~ ~~ ~ e· ~~~~~~·-I:~JF.~0~~~ 

Art. 12 - O decreto-lei 5.452, de 12 de maio de 
1943, continua vigorando, altera, . a redação dos arts. 893 e 
896 e do parágrafo único do art. 899, que passarão a ter a 
seguinte redação: 

I 
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"Art. 893 - Das decisões 
os seguintes recursos: 

são admiss1veis 

~~., ... --

decisões 

.' -" I - embargos 
11 

l:II 

- re curso ord inár io 
- recurso devevista 

IV - agravo." 

"Art. 896 - Cabe recurso de revista das 
, 

de última instância, quando: 

a) derem à mesma norma jur1dica in 
terpretação diversa da que tiver 

sido dada pelo me emo ou outro ',' 

Tribunal Regional ou pelo Tribu -
nal Superi or do Trabalho; 

b) prOferidas com violação da nor 
ma j ur1dica • 

§ l~ - O re.curso cde revista, cablvel no 
" 

prazo de quinze dias para o Tribunal Superior do 

Trabalho, será apre sentado à ~t oridadeCr ec?~~ 
# A --., -da, que podera recebe-lo ou denega-lo, conforme 

se ja o caso. tt ~f> z t. '3 
ti Art. 899 ..•..........................• 

ParágrafO dnico - Tratando-se, porém, 
de ~ e~l â~çãô" sôtire férias, salários ou contrato ... 
de trabalho, de valor até Cr$5.000,OO (cinco mil 
cruzeiros), s6 serão admitidos recursos, incluei 

, 
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inclusive o de revista, mediante prova da im 

portânc ia da condenação." 

Art. 22 - Estalei entrará em vigor na data de 

sua publi cação. 
Art. 3~ - Revogam-se as di aposi çõe s em con trár io. 

/-

A qualificação de "estraordinário" dada pela CoU 

solidação das Leis do Trabalho ao apêlo previsto em seus 
arts. 893, 111, e ~96, é impr6pria, confunde sua finalidade 

com a do r ecur so e xtraordinári o para o Supremo Trib unal Fe 

deral e tEm determinado restrição no cabirrento do rresmo na 
hipótese de violação da lei, 

Todas as razões justificam a ampliação de ense
jos do pronunciamento do Tribunal Superior do Trabalho sô-

, 

bre os julgados dos Tribunais Regionais, quando aquele fi 
. 

cou investido da' magna missão de garantir a integridade do 
direito social em sua fôrça legislativa, como 6rgão de fixª 

ção de interpretação das leis e sedimentação da jurisprudêU 
cia. 

Restringir tais ensejos é dificultar o entendi
mento e interpretação de um direi to novo, em que mui to está 
por escrever. Suas normas são aplicá~eis a uma quantidade 
indeterminada de casos poss1veis e a configuração do conteg 

do dos textos é imprecisa e multifor.me. A gua!1f1cação j~ 

r1dica em cada caso possibilita erros graves dos julgado
res do mérito, quanto aos elementos integrantes ou necessá
rios da relação questionada • 

No extinto Conselho Naciona~ do Trabalho, os ju! 
zes sempre liberalizaram o recurso extraordinário, confor.me ..., 
dá testemunho o antigo membro daquele Tribunal, Cupertino 
de Gusmão, em sua obra tlRecursos na Justiça do TralBlho", pag. 

106: 

r I 
)2,/ 

!tA Câmara de Justiça do TrabalhO 1nclinou
se para o entendimento mais liberal, a ponto de, 
como o Conselho pleno, considerar como mesma lei 
a mesma norma jur1dica ou a regra jur1dica que 
regesse a mesma relação ou relação semelhante. 

Posteriormente, o Conselho Nacional do Tr~ 
-

balho, quer pela Câmara de Justiça, quer pelo Co~ 

~ 
. ' 
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àonsel~ Pleno, ampliou, ainda mais, sua com

I preensão, admitindo como fundamen to ~r,a o r~ 
I curso extraordinArio a aplicação ou simples dis 

cussão de tiguras jur1dicas, 

reito, ou caracter1sticas de - --
to de trabalho. ---

ins ti t utos de di---- -
r elaçõe ~ de c on tra 

Assim é que, nos casos em que se di scu te .

~ação, !!~ê.2. ~e dire i to, fraude ! ~!" .ê.imul~

ção,_,!olo, (figuras jurídicas), es tabilidade 

(instituto de direito), e comições ~ ~rabalhQ., .. 
mo~lida~~ ,g.~ remune!ação, fo~ ~ E.res.!~ 

Q.ão de ~!:yiço (caracter1sticas de relações de 

trabalho), a Câmara de Justiça, bem como o Con

selho pleno, admi tem o re~U1'SO extraordinário." 

A qualificação de "revista" é mais adequada. Se

gundo o sábio João Monteiro, a missão direta e fundamental 
-. do recurso de revista jamais se limitou a uniformidade da - --

aplicação da lei; sempre foi, também, a de conduzir 08 tri-

bunais ao repei to à regra de direito, na sua prúpl'.11:i substân -
c ia. E o Trib una 1. ._~_upe f' ior do Trabalho ê uma instânc ia não 

s6 de uniformização da jurisprudên~ia, como de reparação,de~ 

tindada a garantir a pureza da aplicação do direito trabalhi§ 

ta • 

Cumpre, ao mesmo tempo, permitir o recurso no ca

so de viola~~ ~ ~~~ jurldica, sem subordiná-lo à !121~~~ 
~ª letl"a expressa da le 1'. Para tal, ba sta estabelecer a re

dação dada ao texto do art. 896, alínea E. da Consolidação 

das leis do Trabalho pelo decreto-lei 6.353, de 20 de março 

de 1944. 

Na legislação trabalhista extrangeira, a revisão -------
dos julg81lentos por' tribunal sUperior é admitida em Portugal, 

Espanha, Alemanha. Neste último pais existem os tribunais de 

trabalho de primeira instância (Arbeitsgerichte), os tribu

nais regionais (Landesarbeitsterichte) e o Tribunal Supremo 

(Reichsarbeitsger'ichte), que é autorüzado a decidir em grau 
de recurso extra0vdinário todas as vezes que se suscita "~ 

Sl.!:!~tão de E!.inc1pio", o que tem permitido estabelecer a un.!. 
forQj.ização da jurisprudência dos tribuna is infe riore s "(R~ 
cueil internaciona ~ ~ la 1urisprudence, 1934, pf. XXII). 
~~--

Em conclusão: as errendas visam caracte rizar o re-



• # 

• 

.. 

, 

.' 
• 

• 

.' 

• 

.. . 4. 

recurso ao Trib unal Superior do Trabalho, de acôrdo com a sua 

exata finalidade. A redação proposta impedirá a aplicação 
restritiva do texto permissivo. 

Na interpretação das leis trabalhistas, ao mais al

to tribilllal da Justiça do Trabalho se impõe o desempenho peI: 

manente e pe rsistente da fungão criador~ que tem a jurispru

dência, destinada a preencher as lacunas da lei. 

Sala das Seseões, J. C( de setembro de 1948 ~ -----.----""'---
..--"" ,----

.L --~ 

Freitas e Castro 
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Decreto-~452, de H? 

dação das Leis do Trabalho) ~ 

de maio de 1943 Consoli 
r -

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 893 - Das decisões são admiss1veis 

os seguintes recursos: 

r - embargos 

rI - recurso ordinário 

111 - recurso extraordinário 

rv agravo 

Parágrafo único - Os incidentes do proce~ 

so são resolvidos pelo próprio juizo ou tribunal 

admitindo-se a apreciação do merecimento das deci 

sões interlocutórias somente em recurso da decisão 

definitiy';a. 

Art. 896 - Cabe recurso extraordinário 

das decisões de última instância, quando: 

à) derem à mesma norma juridica interpr~ 
-

tação diversa da que , tiver sido dada por um Conse-
lho Regional ou pela Câmara de Justiça do Trabalho; 

b) proferidas com violação da norma juridi 

ca. 

§ lQ - O recurso extr'aordinário será inte!: 
. 

posto, no prazo de 15 dias, para a Câmara de Justi-

ça do Trabalho. 

Art. 899 - Os recursos serão interpostos 
por simples petição e terão efeito meramente devolu 

tivo, salvo as exceçõe s previstas neste ti tulo, seu. 
do pe rmi tida a execução provis6r ia, até a penhora. 

Os embargos e o recurso ordinário terão efeito sus
pensivo. 

Parágrafo único - Tratando-se, porém, de ~ 
clamaçõ.cs sôb r'e férias, de valor a tê Cr$5. oou, 00 
('cinco mil cruzeiros), só serão admitidos recursos 
mediante proya de dep6sito da impor.tância da conde-

-naçao. Nesse caso, transitada em julgado a decisão 
... 

recorrida, será ordenado, de sde logo, o levantame~ 

to do depósito em favor da parte vencedora • 
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